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   O governo do Paraná, por meio 
da Companhia de Habitação 
do Paraná (Cohapar), assinou 
na  última  sexta-feira (30) em 
Maringá convênios para a cons-
trução de 562 novas moradias 
para os  municípios da Amusep 
(Associação dos Municípios 
de Setentrião Paranaense) e 
Amunpar  (Associação dos 
Municípios do Noroeste Parana-
ense). As casas fazem parte do  
Programa Morar Bem Paraná, 
que vai atender 100 mil famí-
lias nos próximos quatro anos. 
Os convênios assinados pelos 
municípios da Amusep:   Ân-
gulo, Astorga, Colorado, Floraí, 
Flórida,  Mandaguari, Ourizo-
na, Paranacity, Uniflor e pela 
Amunpar o município de Inajá.  
“Aqui no Paraná temos uma 
parceria bem sucedida com a 
Caixa Econômica e Governo 
Federal porque o governador 
Beto Richa entende que, para os 
programas habitacionais darem 
certo, é necessário trabalhar com 
as mãos estendidas”, destacou o 
presidente da Cohapar, Mounir 
Chaowiche.  Ainda segundo 
Chaowiche, o governador tem 
vontade de mudar a vida das 
famílias do Estado e para isso 
não tem medido esforços. “A 
política habitacional do Paraná 
representa a união de todos para 
que possamos construir mais 

Morar bem Paraná, Cohapar libera 562 casas na região
moradias e cuidar daquelas pes-
soas que mais precisam do po-
der público. Temos parceria com 
a Copel, Sanepar, Secretaria da 
Agricultura, da Justiça. Todos os 
órgãos do governo estão empe-
nhados na questão habitacional”.  
O secretário chefe da Casa Ci-
vil, Durval Amaral, destacou o 
trabalho da Cohapar e a parceria 
com a Caixa Econômica. “O 
Mounir toda semana nos apre-
senta demandas novas. Com a 
parceria da Caixa, poderemos 
atender estas famílias que tanto 
esperam pela casa própria”.  
Amaral ressaltou ainda os in-
vestimentos que o governador 
Beto Richa fez para concluir as 
obras da Cohapar que estavam 
atrasadas. “Foram mais de R$ 
14 milhões para terminar estas 
casas e não decepcionar as pes-
soas que estavam esperando há 
até cinco anos e não tinham mais 
esperança. Em poucos meses, 
retomamos as obras e muda-
mos a realidade da Cohapar”.  
Roberto Luiz Bachmann, supe-
rintendente da Caixa Econômica 
Federal, disse que a retomada das 
obras da Cohapar foi fundamen-
tal para firmar novas parcerias. 
“Assim que o Mounir assumiu 
a Cohapar, comprometeu-se em 
retomar as obras e entregá-las à 
população. Faremos mais casas 
através do Programa Minha 

Casa, Minha Vida, do Governo 
Federal, que só atingirá o suces-
so que queremos com a parceria 
do Estado e dos Municípios”.  
A deputada federal Cida Bor-
ghetti, após anunciar nova in-
vestida sobre a Prevenção ao 
Câncer da Mulher, na área da ha-
bitação afirmou: “A Cohapar é 
uma pasta muito importante para 
o Estado e o desenvolvimento 
das famílias. Continuaremos tra-
balhando juntos para que as pes-
soas possam confiar no governo 
e adquirir sua casa própria. Sei 
a satisfação que um pai tem ao 
chegar em sua casa, sabendo 

que é um bem da família. É a 
segurança que todos queremos”. 
Luiz Nishimori, deputado fede-
ral, disse que em apenas nove 
meses de governo é possível 
perceber a agilidade da nova 
gestão da Cohapar. “Já parti-
cipei de dezenas de eventos de 
entrega de casas e assinatura de 
convênios e parabenizo pelos 
bons resultados alcançados em 
pouco tempo. Fico tranquilo 
em saber que o Paraná está em 
boas mãos e que mais pessoas 
terão acesso à casa própria”.  
O deputado estadual Evandro 
Junior afirmou que o governo 

do Paraná está fazendo com 
que o grande sonho das famílias 
paranaenses se torne realidade. 
“A participação do governo é 
muito importante, principal-
mente pela integração entre 
as secretarias. Também temos 
que valorizar a participação da 
Caixa Econômica no processo”.  
O vice-presidente da Amusep e 
prefeito de Ivatuba, Vanderelei 
de Oliveira Santini disse que 
os prefeitos devem valorizar o 
trabalho que está sendo desen-
volvido pela Cohapar.  “É uma 
grande preocupação de todos os 
prefeitos o problema de moradia 

em nossos municípios. Mas 
com o programa do governo de 
Beto Richa, é uma satisfação 
para nós ouvir isso porque; pois 
há 16 anos não tínhamos esta 
oportunidade de ter essas mo-
radias, e agora surge esta, dos 
moradores de nossas cidades, 
que é uma das grandes preo-
cupações de todos os prefeitos. 
Porque a pessoa que não tem 
sua residência, não tem onde 
morar, pagando aluguel caro, 
fica tudo difícil de se conquistar, 
sendo que agora passam a ter a 
oportunidade de obterem sua 
própria moradia”.

Prefeito Nilson Camargo Monteiro assina convênio de 88 casas para Inajá Prefeito Edson Ratti assina convênio de 70 casas para Floraí Prefeito Antônio Zanchetti Netto assina convênio de 61 casas para Uniflor

Prefeito Mario Shideo Yamamoto assina convênio de 43 casas para Paranacity Prefeito Janilson Marcos Donasan assina convênio de 40 casas para Ourizona Vice-Prefeito João Antônio Manzano assina convênio de 29 casas para Colorado

Auditório do CREA/Maringá palco das assinaturas de 562 casas do Programa Morar Bem Paraná entre Cohapar, Caixa e municípios da Amusep e Amunpar

  No Dia da Árvore quem ganhou 
o presente foi Atalaia. Na manhã 
de quarta-feira (21), alunos da 
Escola Municipal Vânia Maria 
Simão e do Colégio Estadual 
Humberto de Campos, além dos 
funcionários da Emater, Copel, 
e da Prefeitura de Atalaia foram 
convidados para participar jun-
tamente com o prefeito Nilson 
e o vice Braúlio para realizar o 
plantio de mudas de árvores na 
Praça José Bento dos Santos, 
onde se localiza a Prefeitura. O 
prefeito Nilson ficou muito feliz 
pela participação dos alunos, dos 
funcionários e também de toda a 
população que ali estava presen-
te. Agradeceu também a Copel, 
empresa que juntamente com a 
prefeitura firmaram um convênio 
de arborização urbana. Destacou 
também a importância da Emater 
em acompanhar o plantio das 
mudas. O prefeito finaliza sua 
fala dizendo “Nem todas as pes-
soas entendem o significado da 
importância de uma árvore. Além 

ATALAIA

Comemoração ao Dia da Árvore
de ser um ser vivo, a planta tem 
outros valores importantes como, 
por exemplo, contribuir para a 
manutenção da vida no planeta. 
Ela protege a terra, dá sombra; 
ajuda no processo de evaporação 
da água, participa do ciclo hidro-
lógico e mantêm o ar úmido; além 
de produzir oxigênio necessário 
a todos os seres vivo”, finaliza. 
O vice-prefeito Braúlio também 

agradece a presença de cada um 
e diz: “O objetivo principal da 
ação é sensibilizar a comunidade 
escolar e os alunos sobre a impor-
tância da preservação das árvores, 
levando-os a refletir quanto aos 
benefícios ao meio urbano e ás 
áreas verdes, despertando ainda 
o interesse da instituição em re-
lação á importância da educação 
ambiental”.

Prefeito Nilson  o Vice Braulio e as crianças, plantando, frente ao Paço 
Municipal, uma muda de Pau de Ferro, momento especial Apresentação de conscientização da natureza  dos alunos da Escola Municipal Vânia Maria Simão
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LEI Nº 023/2011 

 
   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2011. 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   2.312.600,00   
(dois milhões, trezentos e doze mil e seiscentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

01.01.1.201 – Mobiliário e Equipamentos destinados ao Legislativo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
1 

 
1.001 

 
30.000,00 

01.01.2.201 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 

 
2 

 
1.001 

 
10.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção Gabinete Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
3 
4 

 
1.000 
1.000 

 
25.000,00 

6.000,00 
02.02.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
10 
11 

 
1.000 
1.000 

 
9.000,00 
1.200,00 

03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remun. e Reformas 
3.1.90.03.00.00 – Pensões 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
32 
33 
37 
39 
40 

 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 

 
37.000,00 
34.000,00 
15.000,00 

5.000,00 
30.000,00 

03.01.04.846.0099.2.008 – Recolhimento ao PASEP 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

 
42 

 
1.000 

 
45.000,00 

03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção Divisão Pessoal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
48 

 
1.000 

 
12.000,00 

03.04.04.122.0003.2.011 – Manutenção Divisão Informática 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
57 
58 

 
1.000 
1.000 

 
7.500,00 
1.200,00 

04.01.28.843.0099.2.016 – Amortizações e Encargos Financeiros 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 

 
82 

 
1.000 

 
40.000,00 

04.02.04.123.0005.2.117 – Manutenção dos serviços de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
83 
84 
89 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
28.000,00 

7.000,00 
5.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
126 

 
1.000 

 
265.000,00 

05.03.16.482.0015.2.026 – Manutenção Div. De Habitação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
128 
129 

 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 
2.000,00 

05.04.26.782.0028.2.027 – Manter Serviços de Conserv. Da Malha Viária Mun. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
136 
137 

 
1.000 
1.000 

 
36.000,00 

9.000,00 
06.01.15.452.0019.2.014 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
151 
152 

 
1.000 
1.000 

 
20.000,00 

4.400,00 
06.02.15.452.0017.1.014 – Pavimentar Vias Públicas em Área Urbana do Município 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
159 

 
1.000 

 
425.000,00 

06.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
182 
185 
188 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
27.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

06.04.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública    
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 192 1.507 20.000,00 
06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
196 
197 
199 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
15.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

06.06.15.451.0019.2.041 – Manutenção e Conservação do Cemitério 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
204 

 
1.000 

 
5.000,00 

06.06.15.451.0019.2.042 – Manutenção e Conservação da Capela Mortuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
212 

 
1.000 

 
2.000,00 

06.08.18.541.0022.2.044 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
219 
221 

 
1.000 
1.000 

 
5.000,00 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, Amp. Remodelagem Unid. Esc.-Fundamental 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
236 
237 

 
1.103 
1.104 

 
120.000,00 
120.000,00 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
243 
244 

 
1.104 
1.101 

 
130.000,00 
27.000,00 

07.02.12.361.0013.2.048 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
245 
246 

 
1.102 
1.102 

 
63.000,00 
12.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
249 
251 

 
1.104 
1.103 

 
2.000,00 

20.000,00 
07.04.12.306.0013.2.063 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
290 

 
1.000 

 
25.000,00 

08.01.20.122.0024.2.076 – Manutenção do Departamento de Fomento Agropecuário 
3.3.30.41.00.00 – Contribuições 

 
312 

 
1.000 

 
4.000,00 

09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção do Departamento de Expansão Econômica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
321 
322 

 
1.000 
1.000 

 
7.000,00 
1.700,00 

10.06.08.244.0009.2.089 – Manter o Centro Comunitário Social 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
399 

 
1.000 

 
10.000,00 

11.01.10.301.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
415 

 
1.303 

 
40.000,00 

11.04.10.301.0011.2.097 – Manter as Atividades da Clínica de Reabilitação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
428 
429 

 
1.303 
1.000 

 
24.000,00 
10.000,00 

11.04.10.301.0011.2.102 – Executar Programa Saúde da Família - PSF 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
446 
516 

 
1.495 
1.303 

 
27.000,00 

6.600,00 
11.04.10.301.0011.2.103 – Manter a Coordenação de Vigilância em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
451 
452 

 
1.303 
1.303 

 
9.000,00 
2.800,00 

11.04.10.301.011.2.152 – Executar o Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
517 

 
1.303 

 
43.200,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
435 
437 
443 

 
1.303 
1.303 
1.303 

 
143.000,00 
44.000,00 
50.000,00 

11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
470 
473 

 
1.303 
1.303 

 
45.000,00 
11.500,00 

11.04.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
466 

 
1.303 

 
30.000,00 

12.01.27.122.0003.2.070 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
487 
488 
490 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
33.200,00 

7.300,00 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.312.600,00 
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Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos 
relativos ao Excesso de Arrecadação  no valor de R$ 1.725.200,00 (um milhão, setecentos e vinte e cinco mil e 
duzentos reais) e o cancelamento  no valor de R$ 587.400,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e quatrocentos reais),  das 
seguintes dotações orçamentárias:   

Funcional Programática ficha Fonte Valor 
01.01.2.201 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
4 
5 
7 

 
1.001 
1.001 
1.001 

 
4.000,00 
3.000,00 

15.000,00 
02.01.04.122.0003.1.001 – Veículos, Equipamentos e Mobiliário para o Gabinete 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
1 

 
1.000 

 
5.000,00 

02.02.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
14 

 
1.000 

 
22.200,00 

05.03.16.482.0015.1.114 – Recuperar Habitações Ocupadas Família Baixa Renda 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
127 

 
1.000 

 
20.000,00 

06.06.15.451.0019.1.025 – Obra de Melhoria e Conservação do Cemitério 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
200 

 
1.511 

 
11.500,00 

07.02.12.361.0013.1.033 – Ampliar Laboratório de Informática 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
239 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
241 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
247 
250 

 
1.000 
1.000 

 
19.000,00 
31.000,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
262 
264 

 
1.000 
1.000 

 
50.000,00 
10.000,00 

07.02.12.361.0013.2.055 – Promover Cursos de Qualificação Prof. do Magistério 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
274 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.03.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
278 

 
1.000 

 
50.000,00 

07.05.13.392.0016.2.064 – Manutenção do Museu Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
293 

 
1.000 

 
14.900,00 

09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Divisão de Fomento do Com. e Ind. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
332 

 
1.000 

 
7.300,00 

10.02.08.242.0009.2.163 – Conceder Subvenção Social 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

 
357 

 
1.000 

 
1.000,00 

10.02.08.244.0009.2.186 – Manter Programa Municipal Transporte do Trabalhador 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
358 
359 

 
1.000 
1.000 

 
10.000,00 
20.000,00 

11.01.10.301.0011.2.095 – Manter Prog. Capacitação/Treinamento Pessoal Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
407 

 
1.000 

 
5.000,00 

11.02.10.302.0011.2.188 – Manter a Clínica da Mulher 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
418 
419 
420 
421 
422 

 
1.303 
1.303 
1.303 
1.303 
1.303 

 
42.000,00 

9.000,00 
20.000,00 
50.000,00 
10.500,00 

11.04.10.301.0011.2.102 – Executar Programa Saúde da Família 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
449 
450 

 
1.495 
1.495 

 
1.200,00 
2.800,00 

11.04.10.301.0011.2.152 – Executar o Programa Agentes Comunitários de Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
478 

 
1.495 

 
850,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
434 
442 
444 

 
1.000 
1.000 
1.495 

 
90.000,00 
25.000,00 

6.200,00 
11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
471 

 
1.495 

 
5.900,00 

11.04.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
498 

 
1.495 

 
10.050,00 
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TOTAL DO CANCELAMENTO      587.400,00 

 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 30 dias do mês de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                             Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04

MESES NO MÊS ACUMULADO NO MÊS ACUMULADO
JAN 731.768,49           731.768,49           901.580,47         901.580,47                
FEV 801.709,17           1.533.477,66        1.054.486,38      1.956.066,85             
MAR 826.535,56           2.360.013,22        1.058.641,18      3.014.708,03             
ABR 906.232,02           3.266.245,24        1.159.218,47      4.173.926,50             
MAI 812.969,73           4.079.214,97        983.916,89         5.157.843,39             
JUN 766.998,68           4.846.213,65        965.407,48         6.123.250,87             
JUL 707.072,40           5.553.286,05        1.001.417,67      7.124.668,54             
AGO 763.331,29           6.316.617,34        915.675,43         8.040.343,97             
SET 719.432,72           7.036.050,06        
OUT 749.931,50           7.785.981,56        
NOV 807.099,23           8.593.080,79        

QUADRO DE PREVISÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2011

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO DE 2010 EXERCÍCIO DE 2011

NOV 807.099,23           8.593.080,79        
DEZ 1.210.642,71        9.803.723,50        

6.316.617,34             
3.487.106,16             
8.040.343,97             

]

8.040.343,97      1,27                           
6.316.617,34      

10.577.494,00
8.040.343,97
4.438.694,24 12.479.038,21

1.901.544,21
173.000,00                

1.728.544,21

2º periodo de 2010 X  R = provável arrecadação do 2º perio de 2011

B) próvavel arrecadação 2º periodo 2011.....

ARRECADAÇÃO DO PRIMEIRO PERIODO DE 2011

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (.R)
PRIMEIRO PERIODO DE 2011
PRIMEIRO PERIODO DE 2010

Prefeito Municipal Contador - TC.CRC-29.452-PR
MILTON MUZULON VALDENIR CASETTA

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2011

4.438.694,24                                                                                                                         
RECEITA PREVISTA PARA 2011 ................................................
A) 1º periodo de 2011.......................................

CRÉDITO ABERTO ANTERIORMENTE
SALDO A UTILIZAR

ARRECADAÇÃO DO SEGUNDO PERIODO DE 2010
ARRECADAÇÃO DO PRIMEIRO PERIODO DE 2010
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DECRETO Nº 123/2011 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Município para o 
exercício de 2011. 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições legais e em especial a Lei Municipal n.º 023/2011 de 30/09/2011. 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   2.312.600,00   (dois milhões, trezentos e doze mil e seiscentos reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

01.01.1.201 – Mobiliário e Equipamentos destinados ao Legislativo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
1 

 
1.001 

 
30.000,00 

01.01.2.201 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 

 
2 

 
1.001 

 
10.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção Gabinete Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
3 
4 

 
1.000 
1.000 

 
25.000,00 

6.000,00 
02.02.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
10 
11 

 
1.000 
1.000 

 
9.000,00 
1.200,00 

03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços Administração Geral 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remun. e Reformas 
3.1.90.03.00.00 – Pensões 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
32 
33 
37 
39 
40 

 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 
1.000 

 
37.000,00 
34.000,00 
15.000,00 

5.000,00 
30.000,00 

03.01.04.846.0099.2.008 – Recolhimento ao PASEP 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

 
42 

 
1.000 

 
45.000,00 

03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção Divisão Pessoal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
48 

 
1.000 

 
12.000,00 

03.04.04.122.0003.2.011 – Manutenção Divisão Informática 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
57 
58 

 
1.000 
1.000 

 
7.500,00 
1.200,00 

04.01.28.843.0099.2.016 – Amortizações e Encargos Financeiros 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 

 
82 

 
1.000 

 
40.000,00 

04.02.04.123.0005.2.117 – Manutenção dos serviços de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
83 
84 
89 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
28.000,00 

7.000,00 
5.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Popular na sede e km 14 e Copac. Inc. ter. 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
126 

 
1.000 

 
265.000,00 

05.03.16.482.0015.2.026 – Manutenção Div. De Habitação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
128 
129 

 
1.000 
1.000 

 
6.000,00 
2.000,00 

05.04.26.782.0028.2.027 – Manter Serviços de Conserv. Da Malha Viária Mun. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
136 
137 

 
1.000 
1.000 

 
36.000,00 

9.000,00 
06.01.15.452.0019.2.014 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
151 
152 

 
1.000 
1.000 

 
20.000,00 

4.400,00 
06.02.15.452.0017.1.014 – Pavimentar Vias Públicas em Área Urbana do Município 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
159 

 
1.000 

 
425.000,00 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

06.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
182 
185 
188 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
27.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

06.04.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
192 

 
1.507 

 
20.000,00 

06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
196 
197 
199 

 
1.000 
1.000 
1.000 

 
15.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

06.06.15.451.0019.2.041 – Manutenção e Conservação do Cemitério 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
204 

 
1.000 

 
5.000,00 

06.06.15.451.0019.2.042 – Manutenção e Conservação da Capela Mortuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
212 

 
1.000 

 
2.000,00 

06.08.18.541.0022.2.044 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
219 
221 

 
1.000 
1.000 

 
5.000,00 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, Amp. Remodelagem Unid. Esc.-Fundamental 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
236 
237 

 
1.103 
1.104 

 
120.000,00 
120.000,00 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
243 
244 

 
1.104 
1.101 

 
130.000,00 
27.000,00 

07.02.12.361.0013.2.048 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 40% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
245 
246 

 
1.102 
1.102 

 
63.000,00 
12.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
249 
251 

 
1.104 
1.103 

 
2.000,00 

20.000,00 
07.04.12.306.0013.2.063 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
290 

 
1.000 

 
25.000,00 

08.01.20.122.0024.2.076 – Manutenção do Departamento de Fomento Agropecuário 
3.3.30.41.00.00 – Contribuições 

 
312 

 
1.000 

 
4.000,00 

09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção do Departamento de Expansão Econômica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
321 
322 

 
1.000 
1.000 

 
7.000,00 
1.700,00 

10.06.08.244.0009.2.089 – Manter o Centro Comunitário Social 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
399 

 
1.000 

 
10.000,00 

11.01.10.301.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
415 

 
1.303 

 
40.000,00 

11.04.10.301.0011.2.097 – Manter as Atividades da Clínica de Reabilitação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
428 
429 

 
1.303 
1.000 

 
24.000,00 
10.000,00 

11.04.10.301.0011.2.102 – Executar Programa Saúde da Família - PSF 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
446 
516 

 
1.495 
1.303 

 
27.000,00 

6.600,00 
11.04.10.301.0011.2.103 – Manter a Coordenação de Vigilância em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
451 
452 

 
1.303 
1.303 

 
9.000,00 
2.800,00 

11.04.10.301.011.2.152 – Executar o Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
517 

 
1.303 

 
43.200,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
435 
437 
443 

 
1.303 
1.303 
1.303 

 
143.000,00 
44.000,00 
50.000,00 

11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
470 
473 

 
1.303 
1.303 

 
45.000,00 
11.500,00 

11.04.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
466 

 
1.303 

 
30.000,00 

12.01.27.122.0003.2.070 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
487 

 
1.000 

 
33.200,00 
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3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

488 
490 

1.000 
1.000 

7.300,00 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.312.600,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos 

relativos ao Excesso de Arrecadação  no valor de R$ 1.725.200,00 (um milhão, setecentos e vinte e cinco mil e 
duzentos reais) e o cancelamento  no valor de R$ 587.400,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e quatrocentos reais),  das 
seguintes dotações orçamentárias:   

Funcional Programática ficha Fonte Valor 
01.01.2.201 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
4 
5 
7 

 
1.001 
1.001 
1.001 

 
4.000,00 
3.000,00 

15.000,00 
02.01.04.122.0003.1.001 – Veículos, Equipamentos e Mobiliário para o Gabinete 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
1 

 
1.000 

 
5.000,00 

02.02.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
14 

 
1.000 

 
22.200,00 

05.03.16.482.0015.1.114 – Recuperar Habitações Ocupadas Família Baixa Renda 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
127 

 
1.000 

 
20.000,00 

06.06.15.451.0019.1.025 – Obra de Melhoria e Conservação do Cemitério 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
200 

 
1.511 

 
11.500,00 

07.02.12.361.0013.1.033 – Ampliar Laboratório de Informática 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
239 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
241 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
247 
250 

 
1.000 
1.000 

 
19.000,00 
31.000,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
262 
264 

 
1.000 
1.000 

 
50.000,00 
10.000,00 

07.02.12.361.0013.2.055 – Promover Cursos de Qualificação Prof. do Magistério 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
274 

 
1.000 

 
5.000,00 

07.03.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
278 

 
1.000 

 
50.000,00 

07.05.13.392.0016.2.064 – Manutenção do Museu Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
293 

 
1.000 

 
14.900,00 

09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Divisão de Fomento do Com. e Ind. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
332 

 
1.000 

 
7.300,00 

10.02.08.242.0009.2.163 – Conceder Subvenção Social 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

 
357 

 
1.000 

 
1.000,00 

10.02.08.244.0009.2.186 – Manter Programa Municipal Transporte do Trabalhador 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
358 
359 

 
1.000 
1.000 

 
10.000,00 
20.000,00 

11.01.10.301.0011.2.095 – Manter Prog. Capacitação/Treinamento Pessoal Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
407 

 
1.000 

 
5.000,00 

11.02.10.302.0011.2.188 – Manter a Clínica da Mulher 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
418 
419 
420 
421 
422 

 
1.303 
1.303 
1.303 
1.303 
1.303 

 
42.000,00 

9.000,00 
20.000,00 
50.000,00 
10.500,00 

11.04.10.301.0011.2.102 – Executar Programa Saúde da Família 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
449 
450 

 
1.495 
1.495 

 
1.200,00 
2.800,00 

11.04.10.301.0011.2.152 – Executar o Programa Agentes Comunitários de Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
478 

 
1.495 

 
850,00 

11.04.10.302.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
434 
442 

 
1.000 
1.000 

 
90.000,00 
25.000,00 
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 444 1.495 6.200,00 
11.04.10.302.0011.2.109 – Manter os Serviços de Odontologia 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
471 

 
1.495 

 
5.900,00 

11.04.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
498 

 
1.495 

 
10.050,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO      587.400,00 

 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 30 dias do mês de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
                MILTON MUZULON                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                             Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04

MESES NO MÊS ACUMULADO NO MÊS ACUMULADO
JAN 731.768,49           731.768,49           901.580,47         901.580,47                
FEV 801.709,17           1.533.477,66        1.054.486,38      1.956.066,85             
MAR 826.535,56           2.360.013,22        1.058.641,18      3.014.708,03             
ABR 906.232,02           3.266.245,24        1.159.218,47      4.173.926,50             
MAI 812.969,73           4.079.214,97        983.916,89         5.157.843,39             
JUN 766.998,68           4.846.213,65        965.407,48         6.123.250,87             
JUL 707.072,40           5.553.286,05        1.001.417,67      7.124.668,54             
AGO 763.331,29           6.316.617,34        915.675,43         8.040.343,97             
SET 719.432,72           7.036.050,06        
OUT 749.931,50           7.785.981,56        
NOV 807.099,23           8.593.080,79        

QUADRO DE PREVISÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2011

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO DE 2010 EXERCÍCIO DE 2011

NOV 807.099,23           8.593.080,79        
DEZ 1.210.642,71        9.803.723,50        

6.316.617,34             
3.487.106,16             
8.040.343,97             

]

8.040.343,97      1,27                           
6.316.617,34      

10.577.494,00
8.040.343,97
4.438.694,24 12.479.038,21

1.901.544,21
173.000,00                

1.728.544,21

2º periodo de 2010 X  R = provável arrecadação do 2º perio de 2011

B) próvavel arrecadação 2º periodo 2011.....

ARRECADAÇÃO DO PRIMEIRO PERIODO DE 2011

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (.R)
PRIMEIRO PERIODO DE 2011
PRIMEIRO PERIODO DE 2010

Prefeito Municipal Contador - TC.CRC-29.452-PR
MILTON MUZULON VALDENIR CASETTA

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2011

4.438.694,24                                                                                                                         
RECEITA PREVISTA PARA 2011 ................................................
A) 1º periodo de 2011.......................................

CRÉDITO ABERTO ANTERIORMENTE
SALDO A UTILIZAR

ARRECADAÇÃO DO SEGUNDO PERIODO DE 2010
ARRECADAÇÃO DO PRIMEIRO PERIODO DE 2010
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4

LEI Nº 084/2011

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2011 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO 
brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa C FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.523.777/0001-57, com sede no Sítio São João s/n – Zona Rural – 
Cruzeiro do Sul – Paraná – CEP 87.650 - 000, neste ato representada pelo Senhor CLAUDINEI FELIX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG 7.151.149-9/SSP/PR e CPF 034.548.029-54, residente no Sítio São 
João s/n – Zona Rural – Cruzeiro do Sul – Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital CARTA CONVITE  Nº. 
001/2011, celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 

 
Fica através do presente Termo Aditivo, prorrogados até o dia 31 de Dezembro de 2011 os prazos constantes da  
cláusula sexta – prazo de execução e da cláusula oitava – da Vigência, do contrato nº 003/2011 de 25.03.2011. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 003/2011 de 25.03.2011. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para 
um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 26  de Setembro de  2011. 

 
 

Ailton Buso de Araújo      Claudinei Felix de Oliveira 
Prefeito Municipal      Empresário 
Contratante:                                                                Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________________   ____________________________ 
Nome:                                          Nome:   
CPF:        CPF: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2011 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, 
portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa FENERICH PEREIRA & PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.378.446/0001-70, com sede na Rua Claudino dos Santos nº. 196 – Centro – Paranacity 
- Paraná – CEP 87-660 - 000, neste ato representado pelo Sra. LUCIMAR FERNANDES FENERICH PEREIRA, 
brasileira, casada, portadora do RG 332.708.834-5/SS/PR e CPF 267.099.718-05, residente na Rua Claudino dos 
Santos, 196 – Fundos na cidade de Paranacity - Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital CARTA 
CONVITE Nº. 002/2011, celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 

 
Fica através do presente Termo Aditivo, prorrogados por 90 (noventa) dias, os prazos constantes da cláusula sexta 
– prazo de execução e da Cláusula Décima Oitava – da vigência, do Contrato nº 004/2011 de 01.04.2011. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 004/2011 de 01.04.2011 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para 
um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
 

                                                                 Cruzeiro do Sul, 27 de Junho de  2011. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul   Fenerich Pereira & Pereira Ltda. 
Contratante:                                                               Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:                                         Nome:   
CPF:       CPF: 
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Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE N 005/2011 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
endereço à Avn. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n 4.708.663-9/SSP/PR, C.P.F. n 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins s/nº - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná; e a empresa BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.569.752/0001-30, com sede à Avenida Senador Souza Naves nº  646 - Cruzeiro do Sul – Pr,  representada neste ato 
pelo Senhor BRUNO OCHNER TRUZZI, portador do RG nº  8.561.157-7/SSP/PR, C.P.F. nº 061.274.009-96, sócio diretor da 
empresa, nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Fica através do presente termo aditivo, prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo constante da cláusula nona – da vigência,  do 
Contrato nº 005/2011 de 01.04.2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 005/2011 de 01.04.2011. 

Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais. 

CRUZEIRO DO SUL 27 DE JUNHO DE 2011. 

____________________________________  ____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

CONTRATANTE                         CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:       ________________________________________________ 

                                                _________________________________________________ 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2011/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N 006/2011 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
endereço à Avn. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n 4.708.663-9/SSP/PR, C.P.F. n 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins 
s/nº - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná; e a empresa FENERICH & PEREIRA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº. 
11.378.446/0001-70, com sede na Rua Claudino dos Santos, 196 – Paranacity – Pr,  representada neste ato pela Senhora 
LUCIMAR FERNANDES FENERICH PEREIRA, portadora do RG nº  32.708.834-5/SSP/PR, C.P.F. nº 267.099.718-05, 
sócio diretora da empresa, nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Fica através do presente termo aditivo, prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo constante da cláusula nona - Da vigência, 
do Contrato nº 006/2011 de 01.04.2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 006/2011 de 01.04.2011. 

Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

CRUZEIRO DO SUL 27 DE JUNHO DE 2011. 

____________________________________            ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  FENERICH & PEREIRA LTDA. 

CONTRATANTE                                              CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:       _______________________________________________ 

                                               _________________________________________________ 

 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 001/2011 DE 25 DE FEVEREIRO 
DE 2011, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 
600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CNH 
LATIN AMERICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 60.850.617/0009-
85, com endereço na Avenida Juscelino Kubistschek de Oliveira nº 11.825 – Cidade Industrial – Curitiba – 
Pr – CEP: 81.450-903, neste ato representada pelos Diretores infra-assinados, denominada 
CONTRATADA, firmam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
Fica prorrogado através deste Quarto Termo Aditivo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo constante da cláusula “Décima 
Sexta – da Vigência” do Contrato nº 001/2011 de 25.02.2011. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 001/2011 de 25.02.2011. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo de Prazo em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 28 de Setembro de  2011. 

 
 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul   CNH LATIN AMERICA LTDA. 
Contratante                                                               Contratada 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

TORNA PÚBLICO A PRESENTE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO ABAIXO, PUBLICADO NO JORNAL “O 
REGIONAL”, PAGINA 5, DO DIA 18.09.2011. 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2011 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, com sede na Av. Rio Branco n°  1489 – São Paulo – SP. 
 
OBJETO 
Contratação de apólice de seguros para veículos microônibus destinados ao transporte escolar da rede municipal de 
ensino de cruzeiro do sul – Estado do Paraná, como segue: 
ITEM I - VOLKSWAGEN MICRO ONIBUS 8 120 OD 4 X 2, ANO 2009, MODELO 2009, COMBUSTIVEL DIESEL, CHASSI 
9BWP452R29R941184, 32 PASSAGEIROS, LICENÇA ARR-4956, USO/FINALIDADE: TRANSPORTE ESCOLAR. 
- Valor R$ 3.189,13 (três mil cento e oitenta e nove reais e treze centavos) 
ITEM II - VOLKSWAGEN MICRO ONIBUS 8 120 OD 4 X 2, ANO 2009, MODELO 2009, COMBUSTIVEL DIESEL, 
CHASSI 9BWP452R99R940923, 32 PASSAGEIROS, LICENÇA ARR-4957, USO/FINALIDADE: TRANSPORTE ESCOLAR 
Valor R$ 3.170,73 (três mil cento e setenta reais e setenta e três centavos) 
ITEM III - IVECO FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR 2 8 T B, ANO 2009, MODELO 2009, COMBUSTIVEL 
DIESEL, CHASSI 937L68BO198409389, 25 PASSAGEIROS, LICENÇA ARQ-9059, USO/FINALIDADE: TRANSPORTE 
ESCOLAR 
Valor R$ 3.170,73 (três mil cento e setenta reais e setenta e três centavos) 
 
VALOR CONTRATUAL 
R$ 9.530,59 (nove mil quinhentos e trinta reais e cinqüenta e nove centavos). 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à prazo, em 04 parcelas, sendo o pagamento até o 15º dia útil do mês 

DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 24 meses. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 16 de Setembro de  2011. 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Contratante:                                                                  Contratada 
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TORNA PÚBLICO A PRESENTE RETIFICAÇÃO DO AVISO ABAIXO, 
PUBLICADO NO JORNAL “O REGIONAL”, PAGINA 2, DO DIA 18.09.2011. 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2011  
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto CONTRATAÇÃO DE APÓLICE DE SEGUROS 
PARA VEÍCULOS MICROÔNIBUS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ,  a  
empresa abaixo, por  apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração Municipal: 
 
EMPRESA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ 61.198.164/0001-60 
Endereço: Av. Rio Branco, 1489 – Campos Elíseos – São Paulo 
 
ITEM I - VOLKSWAGEN MICRO ONIBUS 8 120 OD 4 X 2, ANO 2009, MODELO 2009, COMBUSTIVEL 
DIESEL, CHASSI 9BWP452R29R941184, 32 PASSAGEIROS, LICENÇA ARR-4956, USO/FINALIDADE: 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
- Valor R$ 3.189,13 (três mil cento e oitenta e nove reais e treze centavos) 
 
ITEM II - VOLKSWAGEN MICRO ONIBUS 8 120 OD 4 X 2, ANO 2009, MODELO 2009, COMBUSTIVEL 
DIESEL, CHASSI 9BWP452R99R940923, 32 PASSAGEIROS, LICENÇA ARR-4957, USO/FINALIDADE: 
TRANSPORTE ESCOLAR 
Valor R$ 3.170,73 (três mil cento e setenta reais e setenta e três centavos) 
 
ITEM III - IVECO FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR 2 8 T B, ANO 2009, MODELO 2009, 
COMBUSTIVEL DIESEL, CHASSI 937L68BO198409389, 25 PASSAGEIROS, LICENÇA ARQ-9059, 
USO/FINALIDADE: TRANSPORTE ESCOLAR 
Valor R$ 3.170,73 (três mil cento e setenta reais e setenta e três centavos) 
 
VALOR TOTAL R$: R$ 9.530,59 (nove quinhentos e trinta reais e cinqüenta e nove centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: 04 (QUATRO) PARCELAS  
 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de Setembro de 2011. 

 

 

 

 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2011 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, 
portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa FENERICH PEREIRA & PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.378.446/0001-70, com sede na Rua Claudino dos Santos nº. 196 – Centro – Paranacity 
- Paraná – CEP 87-660 - 000, neste ato representado pelo Sra. LUCIMAR FERNANDES FENERICH PEREIRA, 
brasileira, casada, portadora do RG 332.708.834-5/SS/PR e CPF 267.099.718-05, residente na Rua Claudino dos 
Santos, 196 – Fundos na cidade de Paranacity - Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital CARTA 
CONVITE Nº. 002/2011, celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 

 
Fica através do presente 2º Termo Aditivo, prorrogados por 90 (noventa) dias, os prazos constantes da cláusula 
sexta – prazo de execução e da Cláusula Décima Oitava – da vigência, do Contrato nº 004/2011 de 01.04.2011. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 004/2011 de 01.04.2011 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para 
um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
                                                                Cruzeiro do Sul, 26 de Setembro de  2011. 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul   Fenerich Pereira & Pereira Ltda. 
Contratante:                                                               Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:                                         Nome:   
CPF:       CPF: 
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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE N 005/2011 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
endereço à Avn. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n 4.708.663-9/SSP/PR, C.P.F. n 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins s/nº - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná; e a empresa BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.569.752/0001-30, com sede à Avenida Senador Souza Naves nº  646 - Cruzeiro do Sul – Pr,  representada neste ato 
pelo Senhor BRUNO OCHNER TRUZZI, portador do RG nº  8.561.157-7/SSP/PR, C.P.F. nº 061.274.009-96, sócio diretor da 
empresa, nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Fica através deste 2º Termo Aditivo de Prazo, prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo constante da cláusula nona – da 
vigência, do Contrato nº 005/2011 de 01.04.2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 005/2011 de 01.04.2011. 

Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais. 

 

CRUZEIRO DO SUL 26 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

 

____________________________________  ____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  BV MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

CONTRATANTE                         CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:       ________________________________________________ 

 

 

                                                _________________________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N 006/2011 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
endereço à Avn. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n 4.708.663-9/SSP/PR, C.P.F. n 591.982.499-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins 
s/nº - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná; e a empresa FENERICH & PEREIRA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº. 
11.378.446/0001-70, com sede na Rua Claudino dos Santos, 196 – Paranacity – Pr,  representada neste ato pela Senhora 
LUCIMAR FERNANDES FENERICH PEREIRA, portadora do RG nº  32.708.834-5/SSP/PR, C.P.F. nº 267.099.718-05, 
sócio diretora da empresa, nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Fica através deste 2º Termo Aditivo de Prazo, prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo constante da cláusula nona - Da 
vigência, do Contrato nº 006/2011 de 01.04.2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 006/2011 de 01.04.2011. 

Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

CRUZEIRO DO SUL 26 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

 

 

_____________________________________            ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL  FENERICH & PEREIRA LTDA. 

CONTRATANTE                                              CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:       ________________________________________________ 

 

 

                                                _________________________________________________ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 001/2011 DE 25 DE FEVEREIRO 
DE 2011, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 
600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 4.708.663-9, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CNH 
LATIN AMERICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 60.850.617/0009-
85, com endereço na Avenida Juscelino Kubistschek de Oliveira nº 11.825 – Cidade Industrial – Curitiba – 
Pr – CEP: 81.450-903, neste ato representada pelos Diretores infra-assinados, denominada 
CONTRATADA, firmam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
Fica prorrogado através deste Terceiro Termo Aditivo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo constante da cláusula “Décima 
Sexta – da Vigência” do Contrato nº 001/2011 de 25.02.2011. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 001/2011 de 25.02.2011. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo de Prazo em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 03 de Agosto de  2011. 

 
 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul   CNH LATIN AMERICA LTDA. 
Contratante                                                               Contratada 
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PORTARIA Nº. 102/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal.nº 427/2011 de 

20/05/11. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Municipal MIGUEL 

ANGELO BARBOSA DE ALMEIDA, Portador do CPF nº 025.004.449-88, 

pertencente ao quadro próprio na função de Gari desta Municipalidade, para 

responder pela fiscalização e arrecadação de ICMS dos vendedores ambulantes, 

no Municipio de Paranapoema. 

Art. 2º - Com fulcro no parágrafo 7º do Artigo 49 

da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional de 40% 

(quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 13 de Setembro de 2011.  

 

                           

 

JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 103/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 427/2011 de 

20/05/11. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Municipal Antonio 

Sampaio de Moura, Portador do CPF nº 018.241.489-25, pertencente ao quadro 

próprio na função de Agente Comunitário de Saúde desta Municipalidade, para 

responder como ACE - Agente de Controle de Endemias, no Município de 

Paranapoema. 

Art. 2º - Com fulcro no parágrafo 7º do Artigo 49 

da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional de 40% 

(quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria. 

 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 13 de Setembro de 2011.  

 

                           

 

JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 104/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº 427/2011 de 20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Municipal SELMA 

ARAUJO DA SILVA , inscri to no CPF nº 036.974.839-51 e CI. RG nº 

6 .247.682-6 - SSP/PR, lotada no quadro de pessoal efet ivo desta 

Municipal idade no cargo de PROFESSORA , para exercer o cargo de 

PEDAGOGA , no CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “RAQUEL ESTEVAM 

SOARES”. 

Art. 2º - Com fulcro no parág rafo 7º do Artigo 

49 da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional 

de 40% (quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria , 

retroat iva a 01/09/2011. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 
 

REGISTRA-SE 

                       PUBLIQUE-SE 

                                                    CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 30 

de Setembro de 2011.  
 

                          
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 105/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº 427/2011 de 20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Municipal SOLANGE 

IBANÊS, inscrito no CPF nº 020.568.059-36 e CI. RG nº 4.462.515-6 - SSP/PR, lotada 

no quadro de pessoal efetivo desta Municipalidade no cargo de PROFESSORA, para 

exercer o cargo de PEDAGOGA, na UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 

“PROFESSORA MARIA ELZA ARRAIS IWASSE”. 

Art. 2º - Com fulcro no parág rafo 7º do Artigo 

49 da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional 

de 40% (quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria , 

retroat iva a 01/09/2011. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 
 

REGISTRA-SE 

                       PUBLIQUE-SE 

                                                    CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 30 

de Setembro de 2011.  
 

                          
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 106/2011 
                  JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 427/2011 de 20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Municipal TELY 

IZABEL DE SOUZA SILVA, inscrito no CPF nº 038.273.629-03 e CI. RG nº 5.473.171-

0 - SSP/PR, lotada no quadro de pessoal efetivo desta Municipalidade no cargo de 

PROFESSORA, para exercer o cargo de PEDAGOGA, na UNIDADE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL “PROFESSORA MARIA ELZA ARRAIS IWASSE”. 

Art. 2º - Com fulcro no parág rafo 7º do Artigo 

49 da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional 

de 40% (quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria , 

retroat iva a 01/09/2011. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 
 

REGISTRA-SE 

                       PUBLIQUE-SE 

                                                    CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 30 

de Setembro de 2011.  
 

                          
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 107/2011 
                   JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 427/2011 de 20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Municipal CLAUDIA 

OLIVEIRA QUEIROZ, inscrito no CPF nº 964.502.829-91 e CI. RG nº 5.230.522-5 - 

SSP/PR, lotada no quadro de pessoal efetivo desta Municipalidade no cargo de 

PROFESSORA, para exercer o cargo de PEDAGOGA, da UNIDADE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL “PROFESSORA MARIA ELZA ARRAIS IWASSE”. 

Art. 2º - Com fulcro no parág rafo 7º do Artigo 

49 da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional 

de 40% (quarenta por cento) sobre o salário base da sua categoria , 

retroat iva a 01/09/2011. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 
 

REGISTRA-SE 

                       PUBLIQUE-SE 

                                                    CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 30 

de Setembro de 2011.  
 

                          
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

PORTARIA Nº. 101/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal.nº 427/2011 de 

20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Municipal Adão 

Izaque José de Araujo, Portador do CPF nº 661.179.769-68, pertencente ao 

quadro próprio na função de Auxiliar Administrativo desta Municipalidade, para 

responder pela Chefia do DETRAN, no Municipio de Paranapoema. 

Art. 2º - Com fulcro no parágrafo 7º do Artigo 49 

da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional de 20% 

(vinte por cento) sobre o salário base da sua categoria. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 13 de Setembro de 2011.  

 

                           

 

JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

PORTARIA Nº. 100/2011 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal.nº 427/2011 de 

20/05/11. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Municipal Kleber 

Junior Marques dos Santos, Portador do CPF nº 689.651.099-49, pertencente ao 

quadro próprio na função de Auxiliar de Tesouraria desta Municipalidade, para 

responder pelo Sistema Informatizado de Cadastro e Registro do Cemitério 

Municipal de Paranapoema, para realizar o registro de óbito e manter atualizado 

o sistema e ainda emitir as guias de sepultamento do mesmo, e outras 

atividades pertinentes. 

Art. 2º - Com fulcro no parágrafo 7º do Artigo 49 

da Lei acima mencionada, fica concedido a esse servidor o adicional de 10% 

(dez por cento) sobre o salário base da sua categoria. 

Art. 3º - Essa Portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 13 de Setembro de 2011.  

 

                           

 

JOCELINO FRANCISCO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 288/2011 

Processo:_ nº 036 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 005/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPP 

Objetivo:_  Aquisição de gêneros alimentícios para o município de Colorado. 

Valor:_R$20.000,00 (Vinte mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
08.003.12.306.0010.2039 Divisão da Merenda Escolar 20.000,00 
Total  20.000,00 

Homologado em:25/02/2011 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 16 de setembro de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA-PR 
 

EDITAL Nº. 003/2011 

Da Homologação das inscrições para o cargo de Conselheiro Tutelar: 

 

              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Jardim Olinda- Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento dos 
interessados que a HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS SEGUINTES 
CANDIDATOS para o cargo de Conselheiro Tutelar, definidos no Edital n° 
001/2011 de 02de setembro de 2011. 

Insc. Nome do(a) candidato 
(a) 

Cargo RG Situação 

001 Paula Fabiana de Moura Conselheiro Tutelar 6.866.156-0 DEFERIDO 
002 Dilson Barreto de Souza Conselheiro Tutelar 8.842.812-9 INDEFERIDO 
003 Aparecida Q. de Carvalho Conselheiro Tutelar 7.336.388-8 DEFERIDO 
004 Lucivania Alves dos 

Santos 
Conselheiro Tutelar 7.200.094-3 DEFERIDO 

005 Descimira Araújo da 
Costa 

Conselheiro Tutelar 5.420.731-0 DEFERIDO 

006 Érica Carolina de S. Leite Conselheiro Tutelar 8.727.063-7 DEFERIDO 
007 Cristiane Bispo S. Martins Conselheiro Tutelar 6.866.172-2 DEFERIDO 
008 Andréia Cristina dos 

Santos 
Conselheiro Tutelar 7.087.957-3 DEFERIDO 

009 Fabrício AP. Carlucci 
Bezerra 

Conselheiro Tutelar 8.823.753-6 DEFERIDO 

 

Jardim Olinda, 29 de setembro de 2.011 

 

_________________________________ 

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA-PR 

 

EDITAL Nº. 003/2011 

Da Homologação das inscrições para o cargo de Conselheiro Tutelar: 

 

              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Jardim Olinda- Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento dos 
interessados que a HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS SEGUINTES 
CANDIDATOS para o cargo de Conselheiro Tutelar, definidos no Edital n° 
001/2011 de 02de setembro de 2011. 

Insc. Nome do(a) candidato 
(a) 

Cargo RG Situação 

001 Paula Fabiana de Moura Conselheiro Tutelar 6.866.156-0 DEFERIDO 
002 Dilson Barreto de Souza Conselheiro Tutelar 8.842.812-9 INDEFERIDO 
003 Aparecida Q. de Carvalho Conselheiro Tutelar 7.336.388-8 DEFERIDO 
004 Lucivania Alves dos 

Santos 
Conselheiro Tutelar 7.200.094-3 DEFERIDO 

005 Descimira Araújo da 
Costa 

Conselheiro Tutelar 5.420.731-0 DEFERIDO 

006 Érica Carolina de S. Leite Conselheiro Tutelar 8.727.063-7 DEFERIDO 
007 Cristiane Bispo S. Martins Conselheiro Tutelar 6.866.172-2 DEFERIDO 
008 Andréia Cristina dos 

Santos 
Conselheiro Tutelar 7.087.957-3 DEFERIDO 

009 Fabrício AP. Carlucci 
Bezerra 

Conselheiro Tutelar 8.823.753-6 DEFERIDO 

 

Jardim Olinda, 29 de setembro de 2.011 

 

_________________________________ 

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA-PR 

 

EDITAL Nº. 005/2011 

Provas de Informática para o Concurso para Conselheiro Tutelar: 

 

              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Jardim Olinda- Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento dos 
interessados que a PROVA DE INFOMÁTICA, será realizada no dia: 07 de 
outubro de 2.011 (sexta-feira) a partir das 17h00. Na Casa da Cultura – 
“José Gonçalves de Queiroz”.  

o Comparecer ao local da prova, meia hora de antecedência; 
o Levar caneta azul e/ou preta; 
o Levar documento com foto (RG e/ou CNH);  
o Horário: 17h00min ás 19h00min. 

 
 
  

Jardim Olinda, 30 de setembro de 2.011 

 

_________________________________ 

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA-PR 

 

EDITAL Nº. 004/2011 

Provas do Concurso Público para Conselheiro Tutelar: 

 

              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Jardim Olinda- Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento dos 
interessados que a PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – E.CA, será 
realizada no dia: 10 de outubro de 2.011 (segunda-feira) a partir das 19h30. 
No Centro de Educação Infantil – “PINGO DE GENTE”. 

o Comparecer ao local da prova, meia hora de antecipação;  
o Levar documento com foto (RG e/ou CNH);  
o Levar caneta azul e/ou preta;  
o Não será permitida consulta no E.C.A; 
o Horário: 19h30min ás 22h30min. 

 
  

Jardim Olinda, 30 de setembro de 2.011 

 

_________________________________ 

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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Prefeitura Municipal de  
Jardim Olinda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2011 

29 setembro de 2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 043/2011 

CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 14/2011. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA  
CONTRATADA:   ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA – JARDIM OLINDA ME 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
CURSOS. 

DO VALOR TOTAL; R$ 16.550,00(dezesseis mil e quinhentos e cinqüenta 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Recursos Orçamentários 

03.004.04.122.0004.2.004.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.004.04.122.0005.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.006.15.452.0015.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.008.26.782.0020.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.009.08.244.0029.2.029.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.034.08.241.0126.2.122.3.3.90.30.00.00. - 31720 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.011.10.301.0040.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.013.12.365.0064.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.014.12.361.0061.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.020.20.601.0080.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.025.27.812.0104.2.104.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.026.10.301.0111.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.027.10.302.0112.2.116.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.027.10.302.0112.2.118.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.027.10.302.0112.2.151.3.3.90.30.00.00. - 31321 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.027.10.304.0112.2.119.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.027.10.305.0112.2.120.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.241.0114.2.122.3.3.90.30.00.00. - 31720 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.241.0114.2.122.3.3.90.30.00.00. - 33711 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.160.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.162.3.3.90.30.00.00. - 31727 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.162.3.3.90.30.00.00. - 33727 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.164.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.165.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.243.0029.6.166.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.244.0029.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.029.08.244.0029.2.148.3.3.90.30.00.00. - 31723 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.361.0116.2.132.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.361.0116.2.146.3.3.90.30.00.00. - 1034 - MATERIAL DE CONSUMO 
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15.030.12.365.0115.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.365.0115.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.365.0115.2.130.3.3.90.30.00.00. - 1029 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.366.0116.2.132.3.3.90.30.00.00. - 33119 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.031.12.361.0120.2.139.3.3.90.30.00.00. - 1024 - MATERIAL DE CONSUMO 
DA VIGÊNCIA; 
93 (noventa e três nove ) dias, contados a partir de 29 de setembro de 2011. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 

 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2011 

29 de setembro de 2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2011 

CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 15/2011. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA  
CONTRATADA:   AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL TRANSPORTE ESCOLAR 

DO VALOR TOTAL; R$ 82.980,00 ( oitenta e dois mil e novecentos e 
oitenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Recursos Orçamentários 

05.008.26.452.0017.2017.3.3.90.30.00.00 – 01001 – MATERIAL DE CONSUMO 
05.008.26.452.0018.2018.3.3.90.30.00.00 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.008.26.452.0019.2019.3.3.90.30.00.00 – 01512 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.013.12.365.0064.2064.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.014.12.361.0061.2061.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.361.0116.2132.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.361.0116.2146.3.3.90.30.00.00 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.365.0115.2129.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.365.0115.2130.3.3.90.30.00.00 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.782.0123.2135.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.782.0123.2144.3.3.90.30.00.00 – 31114 – MATERIAL DE CONSUMO 
15.030.12.782.0123.2145.3.3.90.30.00.00 – 31136 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA; 
93(noventa e três dias), contados a partir de 29 de setembro de 2011. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 080/2011 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL DE COLORADO 

VALOR: 3.960,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 
VENCEDOR: M.V. MARCONDES – MATERIAIS ELÉTRICOS 

CNPJ: 08.337.246/0001-65 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente M.V. MARCONDES – MATERIAIS ELÉTRICOS 

Colorado-Pr, 26 de Setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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ERRATA EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DP 077/2011 , publicado no jornal do dia 18 de 

Setembro de 2011. 
 

Onde se-lê: R$ 3.961,00 (Três Mil Novecentos e Sessenta e Um Reais) 
 

Deve-se ler: R$ 3.580,00 (Três Mil Quinhentos e Oitenta Reais) 
 

Colorado (PR), 27 de Setembro de 2011. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplificada (LAS)
José Gondolfo, torna público que requereu ao IAP, Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para Avicultura de Corte. A ser implantada na Estrada 
Junqueira Km 04, situada na Água Ibitipoca, Município de Lobato - Pr.

Súmula de Pedido de Licença Prévia
José de Almeida Ribeiro e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Rodovia Lobato Santa 
Fé Km 14, situada na Água Araçá, Município de Lobato - Pr.

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Edgar Moser Junior torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia (LP), 
para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Caiuaru Lote Nº 22, Sítio 
Rio Grande, situada na Gleba Capelinha, Município de Nova Esperança - Pr.



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Outubro de 2011.
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 271/2011 

Processo:_ nº 167 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 045/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  A.C.W.GIROTTO FRANCELINO DA SILVA-ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada em de serviços, foto e materiais para festividades e 
homenagem para secretarias do município de Colorado 
 
Valor:_ R$ 3.300,00 (Treze mil e trezentos reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor  
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais                    1.100,00 
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 1.100,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 1.100,00 
TOTAL  3.300,00 

Homologado em:27 de julho de 2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 272/2011 

Processo:_ nº 183/2011 

Pregão Presencial:_ nº 049/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  GUIRRO & GUIRRO LTDA 

 Objetivo:_  Aquisição de combustível para a frota do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 72.812,31 (Setenta e dois mil oitocentos e doze reais e trinta e um centavos). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 
3.3.90.30.01.00.00 

Valor  

002.001.04.122.0002.2001 
Manutenção do gabinete do 
prefeito 

251,37 

003.005.04.122.0003.2012 
Administração geral e paço 
municipal 

1.795,34 

010.001.04.122.0005.2051 
Chefia de gabinete-serviço de 
utilidade pública 

729,47 

010.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 561,89 
007.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 710,99 

009.002.10.301.0007.2049 
Manter os serviços básicos de 
saúde 

2.287,00 

008.002.12.361.0010.2035 
Manutenção do ensino 
fundamental 

2.920,36 

SUB TOTAL  9.256,42 
Dotação Departamento – 

3.3.90.30.02.00.00 
Valor  

002.001.04.122.0002.2001 
Manutenção do gabinete do 
prefeito 

1.161,60 

003.005.04.122.0003.2012 
Administração geral e paço 
municipal 

1.916,64 

004.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 972,84 

010.001.04.122.0005.2051 
Chefia de gabinete-serviço de 
utilidade pública 

1.147,08 

010.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços de 
utilidade pública 

1.190,64 

010.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 609,84 
007.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 782,27 

009.002.10.301.0007.2049 
Manter os serviços básicos de 
saúde 

5.354,25 

008.002.12.361.0010.2035 
Manutenção do ensino 
fundamental 

2.798,73 

010.003.17.512.0006.2060 

Manutenção do depto 
compreendendo o serviço  de 
abast.de água 

756,86 

011.001.020.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 392,04 
SUB TOTAL  17.082,79 

Dotação Departamento – 
3.3.90.30.03.00.00 

Valor  

010.001.04.122.0005.2051 
Chefia de gabinete-serviço de 
utilidade pública 

546,37 

010.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços de 21.384,54 
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utilidade pública 
010.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 2.693,78 

010.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e 
equipamentos para o sistema viário 

10.107,93 

010.002.18.182.0005.2013 
Manutenção dos serviços da defesa 
civil 

592,34 

007.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 189,13 

008.002.12.361.0010.2035 
Manutenção do ensino 
fundamental 

10.557,11 

010.003.17.512.0006.2060 

Manutenção do depto 
compreendendo o serviço  de 
abast.de água 

401,90 

SUB TOTAL  46.473,10 
TOTAL GERAL  72.812,31 

 
Homologado em:23/08/2011. 
 
Vigência:_23/08/2012.  

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 273/2011 

Processo:_ nº 183/2011 

Pregão Presencial:_ nº 049/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  RIGOLIN & MAREGA LTDA 

 Objetivo:_ Aquisição de combustível para a frota do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 26.675,16 (Vinte e seis mil seiscentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.01.00.00 Valor 
002.001.04.122.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito 114,32 
003.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 816,50 

010.002.15.452.0005.2051 
Chefia de gabinete Serviços urbanos de 
utilidade pública 

331,76 

010.002.15.452.0005.2053 Limpeza pública 255,54 
007.002.08.244.0008.2025 Ações sociais 323,35 
009.002.10.301.0007.2049 Serviços básicos de saúde 1.560,15 
08.002.12.361.0010.2035 Ensino fundamental 1.328,15 
Sub Total 4.729,77 

 
Dotação Departamento – 3.3.90.30.02.00.00 Valor 

002.001.04.122.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito 529,92 
003.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 874,37 

010.002.15.452.0005.2051 
Chefia de gabinete Serviços urbanos de 
utilidade pública 

523,30 

010.002.15.452.0005.2053 Limpeza pública 278,21 
008.002.12.361.0010.2035 Ensino fundamental 1276,78 
004.003.04.129.0003.2016 Divisão de receita 443,81 
010.002.15.452.0005.2052 Serviços urbanos de utilidade pública 814,75 
010.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água 345,28 
011.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 178,85 
Sub Total 5.265,27 

 
Dotação Departamento – 3.3.90.30.03.00.00 Valor 

010.002.15.452.0005.2055 Coleta de lixo 2.453,71 
010.002.26.782.0004.2058 Sistema viário 6.718,61 

010.002.15.452.0005.2051 
Chefia de gabinete Serviços urbanos de 
utilidade pública 

242,11 

010.002.15.452.0005.2053 Limpeza pública 1.193,68 
007.002.08.244.0008.2025 Ações sociais 83,81 
008.002.12.361.0010.2035 Ensino fundamental 4.678,12 
010.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água 178,09 
011.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 869,51 
010.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil 262,48 
Sub Total 16.680,12 
TOTAL 26.675,16 

Homologado em: 23/08/2011. 
Vigência:_ 23/08/2012. 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 023/2011  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 274/2011  

Processo:_ nº 183 /2011 

Pregão:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ JOSÉ CARLOS LEOPOLDO ME 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de colorado. 

Valor:_R$ 9.000,00 (Nove mil Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2016 Divisão de receita 33.90.39.00 9.000 
Total 9.000,00 

Homologado em: 23/08/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 275/2011 

Processo:_ nº 169 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 047/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS LTDA-EPP 

Objetivo:_  Aquisição de materiais odontológicos para tratamento de saúde de munícipes carentes 
 
Valor:_ R$ 15.184,00 (Quinze mil  cento e oitenta e quatro reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor  

09.002.10.301.0007.2050 -322 

Manter programas especiais em parceria com 
o governo federal, implantar novas equipes de 
PSF e Saúde Federal 

 
             R$15.184,00 

TOTAL               R$15.184,00 
Homologado em:17 de agosto de 2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 277/2011 

Processo:_ nº 169 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 047/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  BIO-LÓGICACOMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objetivo:_  Aquisição de materiais odontológicos para tratamento de saúde de munícipes carentes 
 
Valor:_ R$ 11.740,00 (Onze mil setecentos e quarenta reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor  

09.002.10.301.0007.2050 -322 

Manter programas especiais em parceria com 
o governo federal, implantar novas equipes de 
PSF e Saúde Federal 

 
             R$11.740,00 

TOTAL               R$11.740,00 
Homologado em:17 de agosto de 2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 278/2011 

Processo:_ nº 53/2011 

Pregão Presencial:_ nº 012/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H. A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 Objetivo:_ Aquisição de material Hospitalar e Laboratorial para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Valor:_ R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 

09.002.10.301.0007.2050 

Manter os programas especiais 
em parceria com o governo 
federal, implantar novas equipes 
de PSF e saúde bucal 

41.000,00 

Homologado em:11/04/2011. 
Vigência:_12 meses  

Colorado - PR, 05 de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 279/2011 

Processo:_ nº 53/2011 

Pregão Presencial:_ nº 012/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

 Objetivo:_ Aquisição de material Hospitalar e Laboratorial para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Valor:_ R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 

09.002.10.301.0007.2050 

Manter programas especiais em 
parceria com o governo federal 
implantar novas equipes de PSF e 
Saúde Bucal -322 

41.000,00 

TOTAL  41.000,00 
Homologado em 11/04/2011. 
Vigência:_12 meses  

Colorado - PR, 05 de setembro de 2011. 
 
 
 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 280/2011 

Processo:_ nº 052 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 011/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H. A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes  

Valor:_R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
25.000,00 

 

TOTAL  25.000,00 
Homologado em:11/04/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 05 de setembro de 2011. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 282/2011 

Processo:_ nº 065 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 017/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção, para o município de Colorado 

Valor:_ R$ 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 3.3.90.30.00 Valor 
010.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete- serviços de utilidade 

pública 
1.948,00 

008.006.27.812.0013.2046 Manutenção do desporto amador 2.452,00 
009.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde –  5393,00 
010.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serv. urbanos de utilidade 

pública 
1896,00 

008.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino infantil 3.011,00 
10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento de água 3.000,00 
TOTAL  17.700,00 

Homologado em:15/04/2011. 
Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 05 de setembro de 2011. 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 283/2011 

Processo:_ nº 136/2011 

Pregão Presencial:_ nº 033/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada VISOGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA.  
Objetivo:_  . Aquisição de Material Gráfico 
Valor:_ R$ 6.150,00 (Seis Mil Cento e Cinqüenta Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
005.004.123.0003.2.018 Manutenção da Tesouraria 

 
300,00 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 
 

290,00 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de Saúde -303 
 

2.000,00 

08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao fortalecimento da cultura 500,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço municipal 1.120,00 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 980,00 
03.003.04.126.0003.2010 Manutenção da divisão de processamento de 

dados 
500,00 

08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 260,00 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 200,00 

TOTAL  6.150,00 
Homologado em 21/07/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado, aos 08 de setembro de 2011. 

 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 284/2011 

Processo:_ nº 136/2011 

Pregão Presencial:_ nº 033/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ L.F.CORREA GRÁFICA 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  GRÁFICOS PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

Valor:_R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 800,00 
08.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação 1.000,00 
03.001.04.122.0003.2007 Chefia de gabinete-Administração 500,00 
10.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos seviços urbanos de utilidade 

pública 
500,00 

04.005.04.123.0003.2018 Manutenção de tesouraria 500,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço municipal 2.000,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 400,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde -303 4.700,00 
08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao fortalecimento da cultura 1.000,00 

10.001.04.122.0005.2051 Chefia de Gabinete-Serviços de utilidade 
pública 1.900,00 

11.001.20.601.0015.2062 Apoisr e promover a agricultura 5.000,00 

10.002.26.782.0004.2058 Manutenção dos Serviços e equipamentos 
para o sistema viário 2.100,00 

TOTAL  20.400,00 
Homologado em 21/07/11. 

Vigência:_ 21/07/2012 

Colorado - PR, 08 de setembro de 2011. 

 

______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 285/2011 

Processo:_ nº 55 /2011 

Pregão:_ nº 051/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ REFRIGERAÇÃO COLOAR LTDA ME 

Objetivo:_ Contratação de empresa para manutenção de bens móveis e equipamentos para as 

Secretarias do Município de Colorado.  

Valor:_R$ 11.000,00 (Onze  Mil Reais ) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO ELEMENTOS DE 
DESPESAS 

VALOR 

003.005.04.122.0003.2012  Administração geral do 
paço municipal 

33.90.39.00 5.500,00 

010.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete -
serviços de utilidade 
pública 

33.90.39.00 1.000,00 

010.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços 
urbanos de utilidade pública 

33.90.39.00 4.500,00 

TOTAL   11.000,00 
Homologado em:25/08/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 09 de setembro de 2011. 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 0286/2011 

Processo:_ nº 065 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 017/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MADERNOP COMERCIO DE MADEIRAS NORTE DO PARANA LTDA, 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção para o município de Colorado 

Valor:_ R$ 12.860,00 (Doze mil e oitocentos e sessenta reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 3.3.90.30.24.00.00 Valor 
008.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental – 2.000,00 
003.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 2.170,00 
010.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serv. urbanos de utilidade 

pública 
5.300,00 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento de água 2.190,00 
11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 1.200,00 
TOTAL  12.860,00 

Homologado em:15/04/11 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 09 de setembro de 2011. 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 287/2011 

Processo:_ nº 165/2011 

Pregão:_ nº 043/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CRISTIANO S. FREGIERI 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de copa e cozinha, material de embalagem e doces para distribuição 

gratuita em festividades das secretarias do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 5.542,00 (Cinco mil quinhentos e quarenta e dois reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  
Elemento despesa  

Valor 

07.002.08.244.0008.2025  Manutenção das ações sociais  33.90.30.00 3.082,00 
07.002.08.244.0008.2025  Manutenção das ações sociais  33.90.32.00 100,00 

03.005.04.122.0003.2012 
Administração geral e paço municipal 
33.90.30.00 

2.360,00 

TOTAL 5.542,00 
Homologado em:27/07/2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 16 de setembro de 2011. 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 289//2011 

Processo:_ nº 126 /2011 

Pregão:_ nº 026/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J.S.PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA ME 

Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada em locação de equipamento de som para  Secretarias do 

município de  Colorado  

Valor:_R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
 Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço 
municipal 3.3.90.39.00.00 2.400,00 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de 
saúde 33.90.39.00.00 4.100,00 

07.002.08.244.008.2025 Ações sociais 33.90.39.00.00 2.000,00 
08.002.12.361.010.2035 Ensino fundamental 33.90.39.00.00 1.500,00 

TOTAL   10.000,00 
Homologado em:20/05/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 16 de setembro de 2011. 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 290/2011 

Processo:_ nº 184 /2011 

Pregão:_ nº 050/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

Objetivo: Aquisição de, equipamentos e material permanente para Secretarias do município de 

Colorado. 

 Valor:_ R$ 5.329,00 (Cinco mil trezentos e vinte e nove reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 33.90.30.00,00 140,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 44.90.52.00.00 3.026,00 
08.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação 44.90.52.00.00 1.731,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 44.90.52.00.00 432,00 
TOTAL   5.329,00 

Homologado em:24/08/2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 16 de setembro de 2011. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 291/2011 

Processo:_ nº 188 /2011 

Concorrência:_ nº 002/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada  TECNOLÓGICO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-ME 

Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na Execução de obra Para Construção do Centro 

de Convivência do Idoso no Município de Colorado.  

Valor:_ R$ 714.630,02 (Setecentos e quatorze mil seiscentos e trinta reais e dois centavos). 

Vigência:_ 180 dias 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO VALOR 

07.002.08.241.0008.2023 Manutenção do Programa da 3ª 

idade  

           

                 R$714.630,02 

                  TOTAL                  R$714.630,02 

 

Colorado - PR, 19 de setembro de 2011. 

 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 292/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J.A.MARINI-AUTO MECÂNICA 

Objetivo:_  Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal. 

Valor:_ R$ 9.390,00  (Nove mil trezentos e noventa reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.39.00.00 VALOR 
010.002.15.452.0005.2053 Limpeza Pública 2.000,00 
010.002.26.782.0004.2058 Sistema Viário 7.390,00 
TOTAL  9.390,00 

Homologado em 20/02/2011. 

Vigência:_12 meses. 

                                                                                 Colorado - PR, 21 de setembro de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 293/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARANACITY LTDA-ME 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal.. 

Valor:_R$ 3.700,00 (Três  mil , e setecentos reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

003.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço 
Municipal 3.3.90.39.00 1.200,00 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de 
saúde 3.3.90.39.00 2.500,00 

Total 3.700,00 
Homologado em:20/05/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 21 de setembro de 2011. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 294/2011 

Processo:_ nº 065/2011 

Pregão Presencial:_ nº 017/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MEDEIROS & BARRIVIERA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção, ferramentas, elétrico, acondicionamento e embalagens e 

segurança, copa e cozinha para o município de Colorado 

Valor:_ R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 
 
 
 

 
 

 

 

Homologação: 15/04/2011 

Vigência:_ 15/04/2012. 
Colorado - PR, 21 de Setembro de 2011. 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Dotação Departamento 3.3.90.30.24.00.00 Valor 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de utilidade 
pública - 364 87.000,00 

10.002.15.452.0005.2057 Manutenção das praças, parques e jardins – 398 5.000,00 
10.002.15.452.0005.2053 Limpeza Pública – 375 7.000,00 
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água – 417 100.000,00 
10.002.26.782.0004.2058 Serviços Viários 8.000,00 
TOTAL  207.000,00 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 295/2011 

Processo:_ nº 193/2011 

Pregão Presencial:_ nº 052/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA  

Objetivo:_  Aquisição de materiais, equipamento e material permanente e serviços de 

manutenção em poços artesiano para o departamento de água 

Valor:_ R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água – 417 15.000,00 
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água – 419 10.000,00 
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água – 420   20.000,00 
TOTAL 45.000,00 

Homologação: 19/09/2011 

Vigência:_ 19/09/2012 
Colorado - PR, 21 de Setembro de 2011. 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 299/2011 

Processo:_ nº 183/2011 

Pregão Presencial:_ nº 049/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  GUIRRO & GUIRRO LTDA 

 Objetivo:_  Aquisição de combustível para a frota do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 156.215,25 (Cento e cinqüenta e seis mil duzentos e quinze reais e vinte e cinco 
centavos). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.01.00.00 Valor  
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 4.794,46 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 1.941,68 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 3.046,94 
08.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação 7.781,66 
SUB TOTAL  17.564,74 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.02.00.00 Valor  
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 793,61 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 5.104,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 1.780,15 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 4.587,00 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 1.045,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 14.278,00 
08.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação 7.458,00 
11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 1.056,00 
11.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 1.056,00 
SUB TOTAL  37.157,76 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.03.00.00 Valor  
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 2.196,96 
10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 5.182,29 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e equipamentos para o 
sistema viário – 406 

26.952,56 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e equipamentos para o 
sistema viário – 407 

13.476,28 

10.002.18.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil – 351 2.364,12 
08.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação 42.219,84 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto compreendendo o serviço  de 
abast.de água 

1.244,18 
 

11.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 7.856,52 
SUB TOTAL  101.492,75 
TOTAL GERAL  156.215,25 

Homologado em: 23/08/2011. 
Vigência:_23/08/2012.  

Colorado - PR, 29 de setembro de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  36/2011 - PR

141/2011
18/05/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

36/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 141/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de uniformes, material esportivo e impressora multifuncional colorida para o IGD, Programa 
Saúde da Família e município de Colorado

d )  Data Homologação: 29/06/2011

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001081 - KUADRADUS IND E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTD

0,000015 52.153,00
- 000216 - OSMAR MOSTACHIO-ME 0,00001 2.960,00

16 55.113,00

COLORADO,   29   de  Junho   de   2011.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  36/2011 - PR

141/2011
18/05/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

36/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 141/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de uniformes, material esportivo e impressora multifuncional colorida para o IGD, Programa 
Saúde da Família e município de Colorado

d )  Data Homologação: 29/06/2011

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001081 - KUADRADUS IND E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTD

0,000015 52.153,00
- 000216 - OSMAR MOSTACHIO-ME 0,00001 2.960,00

16 55.113,00

COLORADO,   29   de  Junho   de   2011.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  35/2011 - PR

138/2011
18/05/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

35/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 138/2011

e )  Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU PARA MUNICIPES CARENTES DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO.

d )  Data Homologação: 27/06/2011

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000187 - ÓTICA RELUX LTDA 0,00006 109.760,00

6 109.760,00

COLORADO,   27   de  Junho   de   2011.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  35/2011 - PR

138/2011
18/05/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

35/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 138/2011

e )  Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU PARA MUNICIPES CARENTES DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO.

d )  Data Homologação: 27/06/2011

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000187 - ÓTICA RELUX LTDA 0,00006 109.760,00

6 109.760,00

COLORADO,   27   de  Junho   de   2011.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Outubro de 2011.
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Empresa  OSMAR MOSTACHIO-ME, C.N.P.J./MF nº 76.760.727/0001-39 representado pelo Sr. OSMAR MOSTACHIO, RG: NAO INFORMADO NO
CADASTRO DE CREDORES, CPF: 387.942.849-20, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
16 2 Impressora jato de tinta 4 em 1; colorida; com funcao de imp 1.480,00 2.960,00HP

2.960,00Valor Total:

Empresa  KUADRADUS IND E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTD, C.N.P.J./MF nº 03.775.336/0001-14 representado pelo Sr. ALCIDES
QUADRADO, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 191.994.658-68, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 500 CAMISETA; CONFECCION EM 67% POLIESTER E 33%

VISCOSE(COMPA
25,00 12.500,00Marin

2 200 CAMISETA FEM; CONFECCIONADA EM 67% POLIESTER
E 33% VISCOSE

26,00 5.200,00Marin

3 80 CAMISETA MASC, POLO, CONFECCIONADA EM 67%
POLIESTER E 33%

26,00 2.080,00Marin

4 60 CAMISA MASC, COMPOSTA DE 40% POLIESTER 60%
ALGODAO; NO

44,00 2.640,00Marin

5 150 JALECO; COMPOSTA DE 60% ALGODAO E 40%
POLIESTER; NOS TAMANHO

44,00 6.600,00Marin

6 150 JALECO; COMPOST DE 60% ALGODAO E 40%
POLIESTER; NOS TAMANHO

45,00 6.750,00Marin

7 20 AVENTAL CANGURU; FRENTE E COSTAS, COM
ARRAMAÇÕES NAS LATERA

36,00 720,00Marin

8 60 BONE; CONFECCIONADO EM 100% ALGODAO,
REGULAGEM EM VELCRO, CO

17,00 1.020,00Bonés Panama

9 10 BOLA MEDICINEBOL, DE BORRACHA E LATEX,
PESANDO 1 KG,

105,00 1.050,00Physicus

10 10 BOLA DE MEDICINEBOL DE BORRACHA E LATEX,
PESANDO 2KG,

121,30 1.213,00Phisicus

11 2 APITO ESPORTIVO DE METAL, PROFISSIONAL DE 4 CM,
COM BOLINHA,

25,00 50,00Fox 40

12 30 HALTERES PARA FISIOTERAPIA, EM FERRO, BOLA,
PESO DE 01 KG

11,00 330,00Zona Livre

13 30 CANELEIRAS, FABRICADAS EM BAGUNZITO VERNIZ,
ACABAMENTO COM

30,00 900,00Zona Livre

14 50 COLCHONETE, COMPOSTO DE ESPUMA
REVESTIMENTO DE COURVIM,

40,00 2.000,00Ortobom

.                    Aos  29  de Junho de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 36/2011, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

Empresa  KUADRADUS IND E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTD, C.N.P.J./MF nº 03.775.336/0001-14 representado pelo Sr. ALCIDES
QUADRADO, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 191.994.658-68, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
15 140 TENIS EM COURO SINTETICO; COM SOLADO

ANTI-DERRAPANTE; PALMIL
65,00 9.100,00Dal Ponte

52.153,00Valor Total:

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________
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Empresa  W.A. RAHIM EL JANNANI ME, C.N.P.J./MF nº 03.477.124/0001-50 representado pelo Sr. WADAD ABDUL RAHIM EL JANNANI, RG: NAO
INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 008.201.399-39, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 100 TECIDO EM ALGODÃO CRU, 2,30 MT DE LARGURA 5,00 500,00TEKA                

2 100 ALGODÃO TRICOLINE 4,80 480,00TRIOLINE            

3 150 TECIDO TIPO BRIM,SARJA 3X1,100%
ALG.,PESAN.260G/M2,1,6M LARG

9,00 1.350,00SANTANENSE          

4 50 CALÇA DE MOLETON 04 12,90 645,00MARISOL             

5 50 CALÇA DE MOLETON 06 12,80 640,00MARISOL             

6 50 CALÇA DE MOLETON 08 13,50 675,00MARISOL             

7 50 CALÇA DE MOLETON 10 13,20 660,00MARISOL             

8 50 CALÇA DE MOLETON 16 12,90 645,00MARISOL             

9 20 Calça Plástica G para uso com fralda de pano, possui três
ca

3,10 62,00BABYLO              

10 20 Calça Plástica M para uso com fralda de pano, possui três
ca

3,10 62,00BABYLO              

11 20 Calça Plástica P para uso com fralda de pano, possui três ca 3,10 62,00BABYLO              

12 120 CALCINHA G; CONFECCIONADA EM 100% ALGODAO;
NO TAMANHO GRANDE

2,40 288,00GEL                 

13 80 CALCINHA M; CONFECCIONADA EM 100% ALGODAO;
NO TAMANHO MEDIO

2,40 192,00GEL                 

14 80 CALCINHA P ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; 2,40 192,00GEL                 

15 40 CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 04 6,90 276,00MARISOL             

16 40 CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 06 6,90 276,00MARISOL             

17 40 CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 08 6,90 276,00MARISOL             

18 40 CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 10 6,90 276,00MARISOL             

19 40 CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 16 6,90 276,00MARISOL             

20 30 COBERTOR CASAL; COMPOSTO DE 100%
POLIESTER,ANTIALERGICO;

38,00 1.140,00GUARATINGUETÁ       

.                    Aos  27  de Junho de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 37/2011, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
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Empresa  W.A. RAHIM EL JANNANI ME, C.N.P.J./MF nº 03.477.124/0001-50 representado pelo Sr. WADAD ABDUL RAHIM EL JANNANI, RG: NAO
INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 008.201.399-39, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
21 50 COBERTOR INFANTIL; COMPOSTO DE 100%

POLIESTER,ANTIALERGICO;
41,70 2.085,00JUNITEX             

22 30 COBERTOR; COMPOSTO DE 100%
POLIESTER,ANTIALERGICO; MEDINDO

29,00 870,00GUARATINGUETA       

23 120 CUECA G ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO
TIPO SLIP ; CUECA

3,45 414,00GEL                 

24 80 CUECA M; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO
TIPO SLIP ;

3,10 248,00GEL                 

25 80 CUECA P ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO
TIPO SLIP ;

3,10 248,00GEL                 

26 200 PANO DE COPA E COZINHA; COMPOSTO DE 100%
ALGODAO; MEDINDO (3

2,40 480,00TEKA                

27 50 MACACÃO RECEM NASCIDO G 12,00 600,00MARISOL             

28 50 MACACÃO RECEM NASCIDO GG 12,00 600,00MARISOL             

29 50 MACACÃO RECEM NASCIDO M 12,00 600,00MARISOL             

30 50 MACACÃO RECEM NASCIDO P 12,00 600,00MARISOL             

31 100 MALHA FIO 30 12,40 1.240,00PENTIADO            

32 50 MEIA INFANTIL G 3,30 165,00GEL                 

33 50 MEIA INFANTIL M 3,30 165,00GEL                 

34 50 MEIA INFANTIL P 3,30 165,00GEL                 

35 100 MOLETON 140L 15,90 1.590,00MARISOL             

37 150 PLÁSTICO PARA MESA GROSSO TRANSPARENTE 4,90 735,00SANTA MARIA         

38 50 SHORT TAKTELL INFANTIL 04 8,40 420,00ANJERO              

39 50 SHORT TAKTELL INFANTIL 08 7,90 395,00ANJERO              

40 50 SHORT TAKTELL INFANTIL 10 7,90 395,00ANJERO              

41 50 SHORT TAKTELL INFANTIL 16 7,90 395,00ANJERO              

45 50 TECIDO; TIPO OXFORD; ARMACAO TELA; COMPOSTO
DE 75% ALGODA

6,90 345,00OXFORD              

47 100 TECIDOS P/ TOALHA DE MESA 3,80 380,00SANTANENSE          

48 50 TECIDO TIPO CHITÃO 100% ALGODÃO 4,80 240,00CHITÃO              

49 1500 TNT 0,60 900,00TNT                 

52 30 TRAVESSEIRO 17,30 519,00PAPER               

23.767,00Valor Total:

Empresa  PR ABUJANRA - ME, C.N.P.J./MF nº 03.159.962/0001-86 representado pelo Sr. PAULO ROBERTO ABUJANRA, RG: 3.955.094-6, CPF:
016.524.509-39, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
50 120 TOALHA DE BANHO FELPUDA 6,99 838,80PRA ESPORTES        

51 100 TOALHA DE ROSTO FELPUDA 2,98 298,00PRA ESPORTES        

1.136,80Valor Total:

Empresa  AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA E.P.P., C.N.P.J./MF nº 78.572.583/0001-12 representado pelo Sr. CIBELE HANNUN GODOY
NAGAO, RG: 59941100, CPF: 730.459.779-87, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
42 130 TECIDO ALGODAO XADREZ TRICOLINE 140 L 11,90 1.547,00MASCARENHAS         

1.547,00Valor Total:

Empresa  TRICOMAIS COM. DE LINHAS E AVIAMENTOS LTDA, C.N.P.J./MF nº 02.505.917/0001-73 representado pelo Sr. SERGIO SAHURACHI,
RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 330.290.919-53, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
36 150 PLÁSTICO PARA MESA ESTAMPADO 3,95 592,50Catarinense         

43 300 TECIDOS PARA LENÇOL 2,20 LARGURA 6,45 1.935,00Coteminas           

44 250 TECIDO PARA FRALDAS 3,34 835,00Döhler              

46 200 TECIDO PARA TOALHA DE BANHO 9,89 1.978,00Döhler              

5.340,50Valor Total:

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________
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Empresa  E.N. GONÇALVES E IRMÃOS LTDA., C.N.P.J./MF nº 08.092.465/0001-21 representado pelo Sr. EDVIRGES NERES GONÇALVE DE
SOUZA, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 397.053.909-91, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 800 MARMITEX PEQUENA 7,50 6.000,00PROPIA              

2 800 MARMITEX MÉDIO 8,50 6.800,00PROPRIA             

3 800 MARMITEX GRANDE 9,50 7.600,00PROPRIA             

11 800 AGUA MINERAL SEM GAS DESCARTAVEL - 500 ML 2,10 1.680,00MINERAL             

22.080,00Valor Total:

Empresa  MARLY ALMEIDA DA SILVA - ME, C.N.P.J./MF nº 12.976.398/0001-85 representado pelo Sr. MARLY ALMEIDA DA SILVA, RG:
1.207.129-SSPPR, CPF: 523.026.449-72, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
4 800 REFEICAO COMERCIAL COM REFRIGERANTE DE 290

ML GELADO
14,50 11.600,00PROPRIA             

5 800 REFEICAO RODIZIO COM REFRIGERANTE DE 290 ML
GELADO

22,00 17.600,00PROPRIA             

6 800 REFEICAO SEF SERVICE C/ REFRIGERANTE DE290 ML 14,70 11.760,00PROPRIA             

7 2000 Refeição em Buffet Self Service com no mínimo 8 (oito) tipos 12,40 24.800,00PROPRIA             

8 2000 REFRIGERANTE LATA 350 ML DIVERSOS SABORES 2,50 5.000,00PROPRIA             

9 1000 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA 5,70 5.700,00PROPRIA             

10 800 AGUA MINERAL COM GAS DESCARTAVEL - 500 2,15 1.720,00PROPRIA             

78.180,00Valor Total:

.                    Aos  30  de Junho de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 39/2011, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.
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1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________
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Empresa  ÓTICA RELUX LTDA, C.N.P.J./MF nº 97.473.961/0001-55 representado pelo Sr. Adriano Carlo Barrionuevo Sardinha, RG: NAO
INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 945.481.969-00, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 600 ARMAÇÃO DE METAL 56,00 33.600,00Viesn               

2 550 ARMAÇÃO DE ZILO 50,00 27.500,00Roman               

3 260 LENTE CR CILINDRICA 33,00 8.580,00Orma                

4 260 LENTE CR ESFERICA 21,00 5.460,00Orma                

5 260 MULTIFOCAL CR 57,00 14.820,00Orma                

6 360 BIFOCAL CR 55,00 19.800,00Orma                

109.760,00Valor Total:

.                    Aos  27  de Junho de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 35/2011, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________
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Empresa  C B DE MORAIS & CIA LTDA., C.N.P.J./MF nº 75.316.265/0001-00 representado pelo Sr. Celso Batista de Moraes Junior, RG: NAO
INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 019.905.679-08, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
2 50 BRAÇO PARA LUMINÁRIA BR-2 PADRÃO COPEL . 76,00 3.800,00ALMIRANTE           

7 800 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W E-27 . 15,00 12.000,00ALMIRANTE           

8 1000 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W E-40 . 11,50 11.500,00GOLDEN              

9 300 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W E-40 . 13,95 4.185,00GOLDEN              

10 1500 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W E-27 9,30 13.950,00GOLDEN              

11 100 LUMINÁRIA LM-1 PADRÃO COPEL 44,10 4.410,00ALMIRANTE           

12 50 LUMINÁRIA LM-3 PADRÃO COPEL . 85,50 4.275,00ALMIRANTE           

14 100 REATOR DE VAPOR DE MERCURIO 250W COM BASE 30,50 3.050,00ALMIRANTE           

57.170,00Valor Total:

Empresa  ELETROPEL COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, C.N.P.J./MF nº 10.663.982/0001-55 representado pelo Sr. VALÉRIA APARECIDA
MARTINS SCHULZ, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 852.917.739-87, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
5 200 LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 250W 8,80 1.760,00ALMIRANTE

16 600 REATOR VAPOR DE SÓDIO 100W AFPE COM BASE
PADRÃO COPEL

55,00 33.000,00ALMIRANTE

17 800 REATOR VAPOR DE SÓDIO 150W AFPE COM BASE
PADRÃO COPEL

58,00 46.400,00ALMIRANTE

81.160,00Valor Total:

.                    Aos  28  de Março de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 14/2011, de
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a
seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
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Empresa  ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO LTDA, C.N.P.J./MF nº 08.254.431/0001-96 representado pelo Sr. IRINEU MEURER, RG:
613.937-SSPPR, CPF: 156.826.849-15, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 500 BASE PARA RELÊ PADRÃO COPEL . 3,14 1.570,00Takt

3 100 BRAÇO PARA LUMINÁRIA LM-1 PADRÃO COPEL . 14,28 1.428,00Almirante

4 300 LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 125W 5,25 1.575,00Osram

19 1000 REATOR VAPOR DE SÓDIO 70W AFPE COM BASE
PADRÃO COPEL

43,99 43.990,00Almirante

20 500 RELE FOTOELETRICO 220V PADRAO COPEL 12,08 6.040,00Takt

54.603,00Valor Total:

Empresa  ULTRAWATTS MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, C.N.P.J./MF nº 03.131.590/0001-80 representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS DE
SOUSA, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF:    .   .   -  , à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
6 500 LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 80W 5,50 2.750,00Avant

13 100 REATOR DE VAPOR DE MERCURIO 125W COM BASE 23,80 2.380,00Induwolt

15 150 REATOR DE VAPOR DE MERCURIO 80W COM BASE 24,19 3.628,50Induwolt

18 250 REATOR VAPOR DE SODIO 250W AFPE COM BASE 44,00 11.000,00Induwolt

19.758,50Valor Total:

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

02 de Outubro de 2011. 11

LEI MUNICIPAL Nº. 723/2011 
 

Dispõe sobre o Orçamento Programa do  
Município de Ourizona para o Exercício de 2012 

  
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, sanciono a seguinte  

lei: 
  
Art. 1º O Orçamento Programa do Município de Ourizona para o exercício de 2012, 
discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza a Lei nº. 4.320,  de 17 
de março de 1964, estima a receita Orçamentária da Administração Direta em R$-8.342.613,00 
(Oito milhões, trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e treze reais), e a  receita do Fundo de 
Previdência Municipal no valor de R$-584.325,50 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, trezentos e 
vinte e cinco reais e cinqüenta centavos) totalizando uma receita  R$-8.926.938,50 (Oito milhões, 
novecentos e vinte e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos). 
  
Art. 2º As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com base no produto 
do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com os quadros anexos a esta 
lei, observada a seguinte classificação 

 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS   
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 7.429.853,00 
 - Receita Tributária R$ 259.641,00 
 - Receitas de Contribuições R$ 93.492,00 
 - Receita Patrimonial R$ 20.334,00 
 - Receita de Serviços R$ 170.888,00 
 - Transferências Correntes R$ 6.850.438,00 
 - Outras Receitas Correntes R$ 35.060,00 
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 912.760,00 
 - Operações de Créditos R$ 912.760,00 
    
 S U B - T O T A L R$ 8.342.613,00 
    
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2 RECEITAS   
2.1 Fundo de Previdência Municipal   
2.1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 316.065,00 
 - Receita de Contribuições R$ 117.615,00 
 - Receita Patrimonial R$ 198.450,00 
2.1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS R$ 235.185,00 
 - Receita de Contribuições R$ 235.185,00 
2.1.3 INTERFERENCIA FINANCEIRA R$ 33.075,50 
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração R$ 33.075,50 
    
 TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE R$ 584.325,50 
    
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 8.926.938,50 
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Art. 3º A despesa fixada no montante global de R$-8.926.938,50 (Oito milhões, novecentos e 

vinte e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos) será executada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos por órgãos, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO   
 01 - Câmara Municipal R$ 507.150,00 
 PODER EXECUTIVO   
 02 – Gabinete do Prefeito R$ 347.285,00 
 03 – Secretaria Mun de Administração, Planejamento e Gestão R$ 943.774,50 
 04 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 369.332,00 
 05 – Secretaria Mun de Obras, habitação, viação e serv públicos R$ 2.467.931,00 
 06 – Secretaria Municipal de Educação R$ 1.361.560,00 
 07 – Secretaria Municipal de Saude e Saneamento R$ 1.555.623,00 
 08 – Secretaria Municipal da Criança e Assuntos da Familia R$ 310.900,00 
 09 – Secretaria Municipal  de Desenvolvimento econômico,                    
           Trabalho e Meio Ambiente 

10 – Secretaria Mun de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
R$ 
R$ 

126.236,00 
242.571,00 

 99 - Reserva de Contingência R$ 77.175,00 
 S U B - T O T A L R$ 8.309.537,50 
    
1.2 DESPESA POR INTERFERENCIA FINANCEIRA   
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração FPSM R$ 33.075,50 
 S U B - T O T A L R$ 33.075,50 
    
 T O T A L R$ 8.342.613,00 
    
2.1 DESPESAS DO FPM R$ 584.325,50 
 40 – Fundo de Previdência Municipal R$ 248.063,00 
 99 - Reserva de Contingência R$ 336.262,50 
    
 S U B - T O T A L R$ 584.325,50 
    
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 8.926.938,50 

 
 

Art. 4º Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, fica fixada 
reserva de contingência no valor de R$ 77.175,00 (Setenta e sete mil, cento e setenta e cinco 
reais) para o Executivo Municipal, e R$ 336.262,50 (Trezentos e trinta e seis mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) para o Fundo de Previdência Municipal 
 
Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, efetivamente, eventos fiscais 
imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, seja obrigatória. 
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Art. 5º O Fundo de Previdência Municipal de Ourizona terá orçamento próprio de acordo com os 
quadros anexos a esta lei. 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado no que lhe cabe, a: 
 
I - Abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada 
para o Executivo nesta Lei, utilizando como recursos as formas previstas no parágrafo primeiro 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
II - Abrir créditos suplementares até o limite de 100% (cem por cento) do montante de excesso 
de arrecadação de recursos provenientes de convênios, fontes vinculadas e de receitas próprias, 
para aplicação em projetos ou atividades consignados nesta Lei, utilizando como recurso a forma 
prevista no inciso II do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
III - Abrir créditos suplementares até o limite de 100% (cem por cento) do montante do 
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, respeitadas as 
respectivas Fontes, para aplicação em projetos ou atividades consignados nesta Lei, utilizando 
como recurso a forma prevista no inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64. 
 
Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições deste artigo ao orçamento do Fundo 
de Previdência Municipal de Ourizona. 
 
Art.7º Fica o Poder Legislativo autorizado no que lhe cabe, a abrir créditos suplementares até o 
limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada para o Legislativo nesta Lei, utilizando 
como recursos as formas previstas no inciso III, parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64. 
 
Art. 8º Ficam o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o 
remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, porém 
vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão computados para efeitos dos limites 
fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 
 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos 
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas 
das dotações de pessoal e encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo 
único da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 10 A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2012, revogadas as disposições em 
contrario. 
 

Ourizona, 29 de Setembro de 2011. 
 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito 
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DECRETO Nº 000121/11 de 30 de Setembro de 2011
 Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2011, e da outras providências.

O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
OURIZONA e autorização contida na Lei Municipal nº 000695/10 de 17 de Dezembro de
2010.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Art. 1º 

03 - SEC. MUN.  DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
03.01 - DEP. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO      

04.122.003.2.005 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.000,00
3.3.90.39.00.00.00.000511 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(37)        

07 - DEP. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO                   
07.02 - DIVISÃO DE SÁUDE E EPIDEMIOLOGIA                  

10.305.011.2.031 - MANTER O PROGRAMA EPIDEMIOLOGIA 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.000497 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(401)        

10.301.011.2.025 - MANTER OS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 1.700,00
4.4.90.52.00.00.00.000510 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(416)        

10.301.011.2.025 - MANTER OS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 3.362,68
4.4.90.52.00.00.00.000304 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(415)        

10.301.011.2.025 - MANTER OS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 10.414,38
4.4.90.52.00.00.00.000311 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(414)        

10.301.011.2.025 - MANTER OS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 3.789,41
4.4.90.52.00.00.00.000510 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(416)        

Total Suplementação: 38.266,47

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente  de
Excesso de Arrecadação conforme fonte(s) descrita(s): Item I

 Art. 2º 

1.700,000510  -  Taxas - Exercicio do Poder de Policia

Total Anulação: 1.700,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Item III

 Art. 2º                                                                                                                                                                         
      de Superávit Financeiro conforme fonte(s) descrita(s):

3.789,410510  -  Taxas - Exercicio do Poder de Policia

9.000,000511  -  Taxas - Prestação de serviços

3.362,680304  -  Alienação de Rec. da Saúde

10.000,000497  -  Saude / Vigilância em Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
PAÇO MUNICIPAL - CNPJ/MF : 76.282.672/0001-07

Rua Bela Vista, 1014- PABX (044) 3278-1314 - FAX (044) 3278-1591
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº 000121/11 de 30 de Setembro de 2011
 Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2011, e da outras providências.

O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
OURIZONA e autorização contida na Lei Municipal nº 000695/10 de 17 de Dezembro de
2010.

DECRETA:

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Item III

 Art. 2º                                                                                                                                                                         
      de Superávit Financeiro conforme fonte(s) descrita(s):

10.414,380311  -  Saúde / Programa Vig. Sanitária - Exerc. Corrente

Total Anulação: 36.566,47

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

JANILSON MARCOS DONASAN
Prefeito Municipal

EsteArt. 3º

 
LEI MUNICIPAL NO 722/2011 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR, 
INCLUSÃO NA LDO – LEI DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DE 2011,  INCLUSÃO NO PPA - 
PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2010/2013 
DO MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR E INCLUSÃO NA 
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE 2011, 
e dá outras providências, 

 
A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovará 

e Eu, Prefeito Municipal, sancionarei a  seguinte: 
 

L  E  I : 
 

Art. 1o)  Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar meta no PLANO PLURIANUAL, 
aprovado pela Lei Municipal no 665/2009, para execução no exercício de 2011, conforme segue: 

 
 

ORGÃO 03 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

OBJETIVO 
 

Reformar o Paço Municipal META  2011 

 

NATUREZA 
DESPESA FONTE RECURSO DESCRIÇÃO  

4.4.90.51.00.00 41603            Próprios Municipais (Construção)     R$             312.500,00 

   4.4.90.51.00.00                      41603 Reforma do Paço Municipal  
    R$          212.500,00 
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ORGÃO 05 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, HAB. VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
 
 

OBJETIVO 

 
 

PROMEVER A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA AREA URBANA 
META  2011 

 

NATUREZA 
DESPESA FONTE RECURSO DESCRIÇÃO  

  
4.4.90.51.00.00 

 

 
41602 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO.       R$          500.000,00 

TOTAL GERAL..............................................................................................       R$          500.000,00 

TOTAL GERAL DE ALTERAÇÕES NO PPA – PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS        R$       1.025.000,00 

            
Art.2o) Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar prioridade nas DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS, aprovada pela Lei Municipal no 676/2010, para execução no exercício 
de 2011, conforme segue: 

 

PROGRAMA 
  
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

  
OBJETIVO 

 
CONSTRUIR PROPRIO MUNICIPAIS 
 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A  Obras e Instalações Obras e 
Instalações M2 0 R$ 312.500,00 

 
 
OBJETIVO 

 
 
Reformar o Paço Municipal  
 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A Obras e Instalações Obras e 
Instalações M2 0 R$ 212.500,00 
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PROGRAMA 
Melhoria na Qualidade de Vida. 

 
OBJETIVO  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO. 
 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
 
Obras e Instalações. 
 

Obras e 
Instalações M2 0 R$ 500.000,00 

TOTAL GERAL DE ALTERAÇÕS NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS R$ 1.025.000,00 

 
Art.3o) Fica o Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 

Anual - LOA nº 695/2010, para o Exercício de 2011, através de Receitas Provenientes de 
Operação de Crédito, conforme discriminação abaixo: 

 
Suplementação: 
03.01.04.122.0003.1.003 – SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO  
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Fonte: 41603 
Total Suplementação:..........................................................................................................R$ 312.500,00 
 
03.01.04.122.0003.1.003 – SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO  
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Fonte: 41603 
Total Suplementação:.........................................................................................................R$ 212.500,00 
 
05.01.15.451.0017.1.020 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO. 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Fonte: 41602 
Total Suplementação:......................................................................................................R$   500.000,00 
TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES LOA:.................................................R$ 1.025.000,00 
 
Art.4o)  Como recursos para abertura do créditos orçamentários de que trata o Artigo Anterior, serão 
utilizados as receitas provenientes de operações de crédito autorizada pela Lei nº .718/2011, de 26 de 
Agosto de 2.011  no valor de R$ 820.000,00 e  R$ 205.000,00, consignados na LOA de 2011 conforme 
segue: 
 
Art. 5o)  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
 

  Paço Municipal de Ourizona, em 29 de Setembro de  2.011. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2011                                                   
                                                                             

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 276/2011 

Processo:_ nº 169 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 047/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FERREIRA GRACIOTIN & CIA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de materiais odontológicos para tratamento de saúde de munícipes carentes 
 
Valor:_ R$ 3.640,00 (Três mil  seiscentos  e quarenta reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor  

09.002.10.301.0007.2050 -322 

Manter programas especiais em parceria com 
o governo federal, implantar novas equipes de 
PSF e Saúde Federal 

 
             R$3.640,00 

TOTAL               R$3.640,00 
Homologado em:17 de agosto de 2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 01 de setembro de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 281/2011 

Processo:_ nº 018/2010 

Pregão Presencial:_ nº 011/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes. 

Valor:_ R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  33.90.32.00.00- Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Eqip.De PSF E Saúde Bucal -495 

25.000,00 

TOTAL  25.000,00 
Homologado em:11/04/2011. 
Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 05 de Setembro de 2011. 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 297/2011 

Processo:_ nº 0197/2011 

Tomada de preço:_ nº 012/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J.D. RAMOS & CIA LTDA - ME 
Objetivo:_ CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE 

MOTONIVELADORA DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

Valor:_ R$ 14.427,44 (Quatorze Mil Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Elemento Valor 
26.782.0004.2.058 3.3.90.30.00.00.00 11.427,44 
26.782.0004.2.058 3.3.90.39.00.00.00 3.000,00 

TOTAL  14.427,44 
Homologado em: 21/09/2011. 
Vigência:_ 60 dias. 

Colorado - PR, 26 de SETEMBRO de 2011. 

 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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DECRETO N.º 121/2011 

 
  Súmula: NOMEIA o Sr. WELBER ROBERTO MINELI, RG. 5.994.013-9/PR, para o 
exercício do cargo de Oficial Administrativo – 35 horas, constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação 
em Concurso Público, Objeto do Edital n.º 001/2010 de 03 de dezembro de 2010. 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de outubro de 2011, o Sr. WELBER 

ROBERTO MINELI, RG. 5.994.013-9/PR, para o exercício do cargo de Oficial 
Administrativo – 35 horas, constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo 
do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em 
Concurso Público , Objeto do Edital n.º 001/2010 de 03 de Dezembro de 2010. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de setembro de 2011. 

 
 
 

MILTON MUZULON                                       ROSA VÂNIA INSERILO 
  Prefeito                                                       Enc. Div. De Pessoal  
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DECRETO N.º 120/2011 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica Exonerado, a partir de 30 de 
setembro de 2011, o Sr. WELBER ROBERTO MINELI, RG. nº 
5.994.013-9/PR, do Cargo constante do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão de Encarregado da 
Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do 
mês de setembro de 2011. 
 

 
MILTON MUZULON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSA VÂNIA INSERILO 
Enc. Div. Pessoal 
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RESOLVE:


